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Assunto: Contribuig¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2019
INCORPORACAO DE ACOES. INEXISTENCIA.

A operagado objeto de langamento nao corresponde a uma incorporagao de
acOes, haja vista que o aumento do capital social do contribuinte ndo foi
aportado com a integralidade das acdes da outra empresa. No caso
concreto houve subscricdo das agdes do contribuinte mediante
contribuicdo de determinados sécios da outra empresa com acdes desta.

AVALIACAO DAS ACOES A VALOR JUSTO. INEXISTENCIA.

N3o houve avaliagdo a valor justo das a¢des no caso concreto, pois ndao ha
nos autos qualquer laudo que indique a adog¢do dessa mensuracdo. Ao
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contrdrio, o laudo de avaliacdo utilizado trata t3do somente da
determinacao do valor contabil do patrimonio liquido presente no Balanco
Patrimonial, sem adocgao de técnicas de avaliagdo para a determinagdo do
valor de mercado, ou seja, o valor pelo qual as a¢des recebidas poderiam
ser vendidas a terceiro no momento da mensuragao.

ART. 393, CAPUT E §42 DO RIR/2018. INTELIGENCIA DO DISPOSITIVO. NAO
APLICACAO AO CASO CONCRETO.

A inteligéncia do caput e do §42 do art. 393 do RIR/2018 é no sentido de
gue uma pessoa juridica A, ao subscrever acdes de outra pessoa juridica B
mediante aporte de um ativo seu (a¢Ges de uma pessoa juridica C) com
avaliacdo a valor justo, obtendo, em razdo disso, um ganho na
integralizacdo do capital social, pode suspender a tributacdo desse ganho
(acréscimo no valor contabil decorrente da mensuracdo pelo valor justo),
desde que este aumento do ativo aportado seja escriturado em subconta
vinculada a participacdo societdria ou aos valores mobiliarios, ocorrendo a
sua tributacdo do ganho pela pessoa juridica A, subscritora de ac¢bes da
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			 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
			 Ano-calendário: 2019
			 
				 INCORPORAÇÃO DE AÇÕES. INEXISTÊNCIA. 
				 A operação objeto de lançamento não corresponde a uma incorporação de ações, haja vista que o aumento do capital social do contribuinte não foi aportado com a integralidade das ações da outra empresa. No caso concreto houve subscrição das ações do contribuinte mediante contribuição de determinados sócios da outra empresa com ações desta. 
				 AVALIAÇÃO DAS AÇÕES A VALOR JUSTO. INEXISTÊNCIA. 
				 Não houve avaliação a valor justo das ações no caso concreto, pois não há nos autos qualquer laudo que indique a adoção dessa mensuração. Ao contrário, o laudo de avaliação utilizado trata tão somente da determinação do valor contábil do patrimônio líquido presente no Balanço Patrimonial, sem adoção de técnicas de avaliação para a determinação do valor de mercado, ou seja, o valor pelo qual as ações recebidas poderiam ser vendidas a terceiro no momento da mensuração. 
				 ART. 393, CAPUT E §4º DO RIR/2018. INTELIGÊNCIA DO DISPOSITIVO. NÃO APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO. 
				 A inteligência do caput e do §4º do art. 393 do RIR/2018 é no sentido de que uma pessoa jurídica A, ao subscrever ações de outra pessoa jurídica B mediante aporte de um ativo seu (ações de uma pessoa jurídica C) com avaliação a valor justo, obtendo, em razão disso, um ganho na integralização do capital social, pode suspender a tributação desse ganho (acréscimo no valor contábil decorrente da mensuração pelo valor justo), desde que este aumento do ativo aportado seja escriturado em subconta vinculada à participação societária ou aos valores mobiliários, ocorrendo a sua tributação do ganho pela pessoa jurídica A, subscritora de ações da pessoa jurídica B, tão somente quando a pessoa jurídica B absorver o patrimônio da pessoa jurídica C (que passou a ser investida da pessoa jurídica B a partir da subscrição de ações desta por parte da pessoa jurídica A), por intermédio de incorporação (art. 227 da Lei nº 6.404, de 1976), cisão ou fusão. Portanto, a situação tratada no presente processo é completamente distinta da hipótese legal.
				  EVENTO DE REALIZAÇÃO DO GANHO PREVISTA NO ART. 393, CAPUT E §4º DO RIR/2018. ABSORÇÃO INTEGRAL DO PATRIMÔNIO DA INVESTIDA. 
				 A realização do ganho e, por conseguinte, a sua inclusão na base de cálculo do tributo é considerada ocorrida quando houver absorção de todo o patrimônio da investida pela investidora, quer dizer, quando houver incorporação (art. 227 da Lei nº 6.404, de 1976), cisão ou fusão.
			
		
		 
			 Assunto: Normas de Administração Tributária
			 Ano-calendário: 2019
			 
				 MULTA REGULAMENTAR. OMISSÃO NA ECF. 
				 Uma vez que foi afastada a infração correspondente à falta de adição do valor registrado em reserva especial na determinação da base de cálculo da CSLL, o lançamento da multa perdeu o objeto.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ofício, nos termos do voto do Relator.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior – Relator e Presidente
		 
		  Participaram do presente julgamento os conselheiros Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho e Efigênio de Freitas Júnior (Presidente).
	
	 
		   Trata-se de autos de infração para cobrança de Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL) e multa regulamentar referentes ao ano-calendário 2019, no montante total de R$153.467.882,34 incluídos principal, juros de mora e multa de ofício de 75%.
		  Conforme Termo de Verificação Fiscal (TVF) os lançamentos decorreram das seguintes infrações (e-fls. 292-322):
		 2.1 Lançamento da CSLL: falta de adição à base de cálculo ajustada da CSLL de reserva de especial lançada diretamente em conta do patrimônio líquido, relativa a ações que foram entregues por investidores da empresa Natura Cosméticos S.A., doravante Natura, que se tornou controlada pela Natura & CO Holding S.A., doravante Natura Holding;
		 2.2.  Lançamento da multa regulamentar: apresentação da Escrituração Contábil Fiscal (ECF) com informações inexatas, incorretas ou omitidas.
		  Por bem resumir os fatos, transcrevo o relatório da decisão recorrida, complementando-o ao final com o que for necessário.
		 3.1. A Natura Holding teve sua ata de constituição registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (Jucesp) em 15/02/2019, inicialmente com a razão social NK052 Empreendimentos e Participações S.A., a qual foi alterada para a atual em 18/06/2019; 
		 3.2. Em 13/11/2019 ocorreu a Assembleia Geral Extraordinária (AGE) na Natura Holding, onde foi aprovada a incorporação das ações da Natura. As ações incorporadas pertenciam aos patrimônios de investidores, pessoas físicas e jurídicas, que detinham o controle acionário da Natura; 
		 3.3. Os efeitos tributários da incorporação de ações em aumento de capital são regidos pelo art. 393 do Decreto nº 9.580, de 2018, que aprovou o Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza (RIR/2018), o que é tratado também nos arts. 110 e 111 da Instrução Normativa (IN) nº 1700, de 2017;
		 3.4. A partir do referido art. 393, em especial seu caput e §4º, conclui-se que: (a) o ganho evidenciado por meio da subconta vinculada referida na norma será computado para fins de determinação do lucro real quando da alienação ou liquidação da participação societária ou dos valores mobiliários, pelo montante realizado ou proporcionalmente ao valor realizado, no período base em que a pessoa jurídica, que houver recebido o bem, realizar o seu valor, inclusive por meio de depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou com ele integralizar capital de outra pessoa jurídica; (b) tal ganho será computado para fins de determinação do lucro real quando da absorção do patrimônio da investida em decorrência de incorporação, fusão ou cisão, pela pessoa jurídica que teve o capital subscrito por meio do recebimento da participação societário, haja vista ser considerado como realizado o fato econômico; e (c) o ganho descrito em tal dispositivo é decorrente da avaliação com base no valor justo do bem do ativo incorporado na subscrição de bens de capital social; 
		 3.5. A incorporação de ações registrada na AGE antes referida se constituiu em subscrição do capital da Natura Holding com a absorção de ações da Natura, exatamente a hipótese tratada no §4º do art. 393 do RIR/2018. O fato gerador foi a incorporação de ações de uma empresa para a subscrição do capital de outra, e o momento do fato gerador foi quando da subscrição do capital da incorporadora pela via das incorporações das ações da empresa que se incorpora; 
		 3.6. O ganho na incorporação das ações foi expressamente reconhecido na Ata da AGE de 13/11/2019, no valor de R$ 826.368.563,06, tendo sido transformado em reserva especial (conta “2201000005 – Reserva Especial de Ágio Incorporação”). E os efeitos tributários deste ganho, decorrente da avaliação das ações da Natura com base no valor justo quando da incorporação, foram reconhecidos pelo contribuinte no cálculo do IRPJ, mas não considerados na determinação da CSLL. A obrigatoriedade de apurar CSLL segundo os mesmos critérios do IRPJ decorre do disposto no art. 6º da Lei nº 7.689, de 1988, no art. 57 da Lei nº 8.981, de 1995, e no art. 28 da Lei nº 9.430, de 1996; 
		 3.7. Intimado a esclarecer o tratamento diferenciado entre IRPJ e CSLL do ganho registrado na conta acima referida (item 20 da intimação), o contribuinte respondeu que este ganho corresponde a um efeito contábil da diferença entre o valor contábil da Natura e o valor atribuído às ações no ato de contribuição das ações pelos sócios, o qual não constitui fato gerador da CSLL, conforme art. 2º da Lei nº 7.689, de 1988; 
		 3.8. Tal alegação não tem fundamento, vez que o art. 2º, §1º, alínea “c”, item 2, da referida lei, dispõe que deve ser adicionada ao resultado do período a reserva de reavaliação baixada durante o período-base que não tenha sido computada no mesmo, e a reserva especial registrada pelo contribuinte possui a mesma natureza. Como dito, a realização da renda (baixa) aconteceu na absorção das ações na integralização do capital conforme §4º do art. 393 do RIR/2018; 
		 3.9. Assim, restou configurada omissão na base de cálculo da CSLL do ganho de R$ 826.368.563,06 acontecido na subscrição de capital operada por via da incorporação de ações da Natura pela Natura Holding. Recompondo-se a base de cálculo, obtém-se o valor de R$ 785.918.263,58, conforme abaixo:
		 /
		 3.10. Além disso, restou caracterizada omissão de informação de adição do valor do ganho registrado em reserva especial no Registro M350 da ECF, o que impõe a aplicação de multa de 3% da informação omitida, nos termos do inciso II do §3º do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977.
		 Em impugnação, o contribuinte alegou, em síntese, inexistência de avaliação a valor justo das ações da Natura; ausência de ganho decorrente da avaliação a valor justo das ações da Natura; inexistência de incorporação de ações; constituição de reserva especial na emissão de ações: evento não tributável; inaplicabilidade à CSLL das regras inerentes ao lucro real; inobservância ao princípio da consunção na cobrança da multa regulamentar.
		 A Turma julgadora de primeira instância, por unanimidade votos, julgou procedente a impugnação para cancelar integralmente o crédito tributário em litígio com base nos seguintes fundamentos: 
		 i) a operação objeto da autuação não corresponde à incorporação de ações;
		 ii)  não houve avaliação a valor justo das ações da Natura;
		 iii) o evento de realização da renda tratado no art. 393 do RIR/2018 é a incorporação de participação societária; 
		 iv) a referida norma trata do ganho apurado pela pessoa jurídica que aporta ações;
		 v) ante o afastamento da infração correspondente à falta de adição do valor da conta de reserva especial, perdeu o objeto o lançamento da multa regulamentar. 
		 A seguir a ementa da decisão recorrida:
		 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
		 Data do fato gerador: 31/12/2019 
		 INCORPORAÇÃO DE AÇÕES. INEXISTÊNCIA. 
		 A operação objeto de lançamento não corresponde a uma incorporação de ações, haja vista que o aumento do capital social do contribuinte não foi aportado com a integralidade das ações da outra empresa. No caso concreto houve subscrição das ações do contribuinte mediante contribuição de determinados sócios da outra empresa com ações desta. 
		 AVALIAÇÃO DAS AÇÕES A VALOR JUSTO. INEXISTÊNCIA. 
		 Não houve avaliação a valor justo das ações no caso concreto, pois não há nos autos qualquer laudo que indique a adoção dessa mensuração. Ao contrário, o laudo de avaliação utilizado trata tão somente da determinação do valor contábil do patrimônio líquido presente no Balanço Patrimonial, sem adoção de técnicas de avaliação para a determinação do valor de mercado, ou seja, o valor pelo qual as ações recebidas poderiam ser vendidas a terceiro no momento da mensuração.
		  ART. 393, CAPUT E §4º DO RIR/2018. INTELIGÊNCIA DO DISPOSITIVO. NÃO APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO. 
		 A inteligência do caput e do §4º do art. 393 do RIR/2018 é no sentido de que uma pessoa jurídica A, ao subscrever ações de outra pessoa jurídica B mediante aporte de um ativo seu (ações de uma pessoa jurídica C) com avaliação a valor justo, obtendo, em razão disso, um ganho na integralização do capital social, pode suspender a tributação desse ganho (acréscimo no valor contábil decorrente da mensuração pelo valor justo), desde que este aumento do ativo aportado seja escriturado em subconta vinculada à participação societária ou aos valores mobiliários, ocorrendo a sua tributação do ganho pela pessoa jurídica A, subscritora de ações da pessoa jurídica B, tão somente quando a pessoa jurídica B absorver o patrimônio da pessoa jurídica C (que passou a ser investida da pessoa jurídica B a partir da subscrição de ações desta por parte da pessoa jurídica A), por intermédio de incorporação (art. 227 da Lei nº 6.404, de 1976), cisão ou fusão. Portanto, a situação tratada no presente processo é completamente distinta da hipótese legal. 
		 EVENTO DE REALIZAÇÃO DO GANHO PREVISTA NO ART. 393, CAPUT E §4º DO RIR/2018. ABSORÇÃO INTEGRAL DO PATRIMÔNIO DA INVESTIDA. 
		 A realização do ganho e, por conseguinte, a sua inclusão na base de cálculo do tributo é considerada ocorrida quando houver absorção de todo o patrimônio da investida pela investidora, quer dizer, quando houver incorporação (art. 227 da Lei nº 6.404, de 1976), cisão ou fusão.
		 Assunto: Normas de Administração Tributária 
		 Data do fato gerador: 31/07/2020 
		 MULTA REGULAMENTAR. OMISSÃO NA ECF. 
		 Uma vez que foi afastada a infração correspondente à falta de adição do valor registrado em reserva especial na determinação da base de cálculo da CSLL, o lançamento da multa perdeu o objeto.
		 Impugnação Procedente 
		 Crédito Tributário Exonerado
		 Em razão de o crédito exonerado ultrapassar o limite de alçada houve interposição de recurso de ofício nos termos da Portaria MF nº 63, de 9 de fevereiro de 2017.
		 Em petição de improcedência do recurso de ofício o contribuinte reiterou as alegações de primeira instância.
		 A Fazenda Nacional apresentou as alegações a seguir em razões ao recurso de ofício:
		 i) o enquadramento da operação como ‘incorporação de ações’ e avaliação dos ativos a valor justo’ são discussões marginais; a discussão central se refere à hipótese de incidência da CSLL ao caso concreto;
		 ii) o TVF não classifica a operação como incorporação de ações nos termos da lei das AS, no máximo, tratar-se-ia de uma atecnia; mas analisa de fato o aumento de capital da autuada com a subscrição de ações da Natura;
		 iii) o contribuinte ofereceu à tributação o IRPJ sobre o ganho de capital auferido na operação de subscrição das ações da Natura à Natura Holding, seguido da incorporação das ações, admitindo a sua ocorrência;
		 iv) para constatação do ganho de capital devem ser observados os termos da Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 13 de novembro de 2019; ponto ignorado pelo acórdão recorrido;
		 v) ocorrido o ganho de capital, é devida a CSLL, com base na Lei nº 7.689/88, art. 2º, §1º, c, 2 (adição do valor de reserva de reavaliação, baixada durante o período-base, cuja contrapartida não tenha sido computada no resultado do período-base);
		 vi) com o restabelecimento do crédito tributário principal, deve ser restabelecida a multa de 3% da informação omitida na ECF, nos termos do inciso II do §3º do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977.
		 vii) ao final, requer o provimento do recurso de ofício para restabelecer integralmente o crédito tributário exonerado.
		 É o relatório. 
	
	 
		 Conselheiro Efigênio de Freitas Júnior, Relator
		 Em razão de o crédito exonerado deste feito superar o limite de alçada de R$15.000.000,00, nos termos do art. 1º da Portaria MF nº 2, de 2023, conheço do recurso de ofício.
		 Cinge-se a controvérsia a verificar se houve realização de ganho decorrente de avaliação com base no valor justo de bem do ativo incorporado ao patrimônio de outra pessoa jurídica, na subscrição em bens de capital social por meio da entrega de participação societária (Natura Cosméticos), nos termos do §4º do art. 17 da Lei 12.973/2014, (art. 393 do RIR/2018).
		  Segundo a autoridade fiscal, o contribuinte deveria ter adicionado à base de cálculo da CSLL a reserva de especial lançada diretamente em conta do patrimônio líquido, relativa às ações entregues por investidores da Natura Cosméticos S.A., (Natura Cosméticos), que se tornou controlada pela Natura & CO Holding S.A. (Natura Holding). 
		 Narra que, em 13/11/2019, a Natura Holding realizou AGE que aprovou “incorporação de ações” da Natura Cosméticos pertencentes aos patrimônios de investidores (pessoas físicas e jurídicas) que detinham o controle acionário desta. Veja-se:
		 AS INCORPORAÇÕES DE AÇÕES 
		 2.7. A AGE que aprovou a incorporação das ações da Natura Cosméticos S.A. na Natura &CO Holding S.A., por transações acordadas com os acionistas interessados, aconteceu em 13 de novembro de 2019:
		 ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 2019
		 [...]
		 Ordem do Dia: deliberar sobre: 
		 (1) aumentos de capital da Companhia mediante subscrição de ações, a serem integralizadas por meio da contribuição à Companhia de ações de emissão da Natura Cosméticos S.A., e em moeda corrente nacional, bem como a ratificação da nomeação da empresa avaliadora e a aprovação do laudo de avaliação das ações da Natura Cosméticos S.A., para fins dos arts. 170, § 3º e art. 8º da Lei das S.A.;
		 [...]
		 Foi também aprovado o laudo de avaliação elaborado pela KPMG Auditores Independentes, anexo a esta ata (Anexo 1), que avaliou o patrimônio líquido contábil da Natura Cosméticos em R$2.574.101.445,78, conforme Balanço Patrimonial da Natura Cosméticos de 31 de dezembro de 2018, resultando em um valor atribuído às ações da Natura Cosméticos de R$ 2,973571169 por ação, ajustado para refletir a bonificação em ações, na proporção de 1 (uma) nova ação para cada 1 (uma) ação ordinária já detida na data-base de 17.09.2019, aprovada na assembleia geral extraordinária realizada em 17.09.2019 e a quantidade de ações do capital social da Companhia mantidas em tesouraria na presente data, a serem canceladas, nos termos do Protocolo e Justificação de Incorporação de Ações. [...]
		 [...]
		 Foram também aprovados os aumentos de capital sucessivos da Companhia, com (a) a contribuição das ações de emissão da Natura Cosméticos detidas pelos subscritores ao patrimônio da Companhia pelo valor do custo de aquisição de declaração de cada um dos subscritores, conforme autorizado pela legislação tributária, o qual é inferior ao valor patrimonial contábil apurado no Laudo de Avaliação (atendendo ao disposto no art. 8º § 4º da Lei das S.A.) e (b) aporte da parcela em moeda corrente nacional, em valor correspondente ao imposto de renda que possa ser devido sobre a reserva patrimonial especial, registrada como efeito contábil do acréscimo, ao patrimônio da Companhia, da diferença entre o valor contábil da Natura Cosméticos e o custo de aquisição de declaração utilizado para fins da contribuição de ações de emissão da Natura Cosméticos ao capital social da Companhia.
		 Os aumentos de capital foram aprovados com a renúncia expressa pelos acionistas da Companhia aos seus respectivos direitos de preferência em decorrência dos aumentos de capital ora aprovados e o reconhecimento por todos os acionistas e subscritores que os aumentos de capital aprovados não resultarão em diluição injustificada, para os fins do art. 170 da Lei das S.A.
		 Os acionistas também entregaram à Companhia: (i) um adiantamento da parcela em moeda corrente nacional mencionada no item (b) acima; e (ii) a documentação hábil e idônea necessária para que, após o cumprimento da Condição Suspensiva, a Companhia possa tomar as providências necessárias à transferência das ações da Natura Cosméticos ora contribuídas ao capital social da Companhia.
		 Em registros sequentes na Ata da AGE de 13/11/2019 foram registradas uma a uma as transferências de ações da Natura Cosméticos, por parte das PPFF e PPJJ que nesta se identificam, para integralizar o capital da Natura Holding.
		 
		 Entendeu a autoridade fiscal que houve ganho na incorporação de ações resultante de sua avaliação a valor justo, expressamente reconhecido na ata da AGE, no valor de R$ 826.368.563,06, o qual foi registrado em reserva especial (conta “2201000005 – Reserva Especial de Ágio Incorporação”).
		 No entendimento da autoridade fiscal, a situação em análise enquadra-se no art. 393, caput e §4º, do RIR/2018, cuja base legal é o art. 17, caput e §4º, da Lei nº 12.973, de 2014, que trata dos efeitos tributários da incorporação de ações em aumento de capital. Observa que esse dispositivo estabelece a tributação do referido ganho em eventos de incorporação de ações, momento da realização da renda conforme a norma mencionada.
		 Aduz que os efeitos tributários deste ganho, decorrente da avaliação das ações da Natura com base no valor justo quando da incorporação, foram reconhecidos pelo contribuinte no cálculo do IRPJ, mas não considerados na determinação da CSLL. Observa que a obrigatoriedade de apurar CSLL segundo os mesmos critérios do IRPJ decorre do disposto no art. 6º da Lei nº 7.689, de 1988, no art. 57 da Lei nº 8.981, de 1995, e no art. 28 da Lei nº 9.430, de 1996. 
		 Intimado acerca do tratamento diferenciado entre o IRPJ e a CSLL, o contribuinte respondeu que este ganho corresponde a um efeito contábil da diferença entre o valor contábil da Natura e o valor atribuído às ações no ato de contribuição das ações pelos sócios, o qual não constitui fato gerador da CSLL, conforme art. 2º da Lei nº 7.689, de 1988.  
		 A autoridade fiscal, entretanto, considerou sem fundamento tal alegação, vez que o art. 2º, §1º, alínea “c”, item 2, da referida lei, dispõe que deve ser adicionada ao resultado do período a reserva de reavaliação baixada durante o período-base que não tenha sido computada no mesmo, e a reserva especial registrada pelo contribuinte possui a mesma natureza.
		 Com efeito, efetuou o lançamento de CSLL e de multa regulamentar por apresentação da Escrituração Contábil Fiscal (ECF) com informações inexatas, incorretas ou omitidas. 
		 O contribuinte alega, em síntese, o que segue.
		 Inexistência de avaliação a valor justo das ações da Natura Cosméticos
		  Não houve ganho decorrente da avaliação a valor justo das ações da Natura. As ações foram aportadas segundo o custo histórico de aquisição dos sócios fundadores constante em suas DIRPFs e depois avaliadas pela Natura Holding pelo valor contábil, conforme previsto pela Lei das S.A. (Lei nº 6.404/1976, arts. 8º e 170). Custo histórico e avaliação do valor patrimonial contábil são critérios de avaliação distintos da AVJ. Não existe nos documentos e fatos que ampararam a autuação qualquer menção à estimativa das ações da Natura Cosméticos a valor justo. 
		 Referidas ações não poderiam ser avaliadas a valor justo, pois se tratou de reestruturação intragrupo sem alteração do bloco de controle da Natura. Reorganizações dessa natureza, como regra, devem ser refletidas nos livros da empresa que emite as ações pelo valor contábil dos ativos recebidos. A legislação tributária veda a dedutibilidade do ágio / mais-valia apurados em operações entre partes relacionadas (Lei nº 12.973/2014, arts. 20 e ss.). 
		 O comando previsto no art. 17 da Lei nº 12.973/2014, base legal do art. 393 do RIR/18, é voltada para o ganho apurado pela pessoa jurídica que aporta ao capital de outra pessoa jurídica ativo avaliado a valor justo. É dizer, trata-se de norma dedicada ao ganho apurado pela empresa subscritora; assim, não alcança a entidade que tem o seu capital subscrito. 
		 Inexistência de incorporação de ações
		  Em 13/11/2019 não houve incorporação de ações, mas apenas o aporte de ações da Natura Cosméticos ao capital da Natura Holding. A autuação equivocadamente equipara os eventos contribuição de capital e incorporação de ações, ignorando tratar-se de institutos societários distintos. 
		 A incorporação de ações é procedimento específico que tem como objetivo a conversão de uma determinada entidade em subsidiária integral, regulado pelo art. 252 da Lei nº 6.404/1976. Já o aumento de capital mediante subscrição de ações, disciplinado pelo art. 170 da mesma lei, é evento por meio do qual uma pessoa, física ou jurídica, transfere ativos para outra por meio do aumento do seu capital social. 
		 Inexistência de incorporação da Natura Cosméticos
		 Ainda que se entendesse que houve uma incorporação de ações, o que se suscita apenas hipoteticamente, o art. 393, § 4º do RIR/18 não trata desse instituto, mas sim de incorporação de participação societária, regulado pelo art. 227 da Lei 6.404/76, hipótese em que o patrimônio de uma empresa é absorvido por outra, implicando extinção da entidade incorporada. 
		 No caso, a Natura Holding não incorporou a Natura Cosméticos, sendo esta última entidade existente até os dias atuais. A fiscalização indevidamente equipara institutos jurídicos distintos (incorporação de ações e incorporação de participação societária).
		 Constituição de reserva especial na emissão de ações - evento não tributável
		 A reserva especial em comento aproxima-se do conceito da reserva prevista no art. 38, I do Decreto-lei nº 1.598/1977, hipótese em que a legislação tributária expressamente prevê que os valores alocados a essa conta, associados à emissão de ações, não devem ser computados na determinação dos tributos sobre o lucro. 
		 O valor questionado pela fiscalização refere-se à diferença entre o valor contábil das ações da Natura Cosméticos, objeto de reconhecimento inicial na Natura Holding, e o montante atribuído pelo subscritor às ações entregues como aumento do capital. Pelas normas societárias vigentes, a Natura Holding deve registrar a participação societária recebida pelo valor do patrimônio líquido contábil da empresa investida (Natura Cosméticos), sem aferir, na subscrição de capital, lucro ou prejuízo. Por isso, tal ajuste é contabilizado à conta de reserva especial, à semelhança da reserva de capital prevista no art. 38.
		 A meu ver, assiste razão ao contribuinte. Explico.
		 Vejamos inicialmente o teor do §4º do art. 17 da Lei 12.973/2014, base legal do art. 393 do RIR/98, que trata da avaliação a valor justo na subscrição de capital social, fundamento da autuação.
		 Art. 17. O ganho decorrente de avaliação com base no valor justo de bem do ativo incorporado ao patrimônio de outra pessoa jurídica, na subscrição em bens de capital social, ou de valores mobiliários emitidos por companhia, não será computado na determinação do lucro real, desde que o aumento no valor do bem do ativo seja evidenciado contabilmente em subconta vinculada à participação societária ou aos valores mobiliários, com discriminação do bem objeto de avaliação com base no valor justo, em condições de permitir a determinação da parcela realizada em cada período. (Vigência)
		 § 1º O ganho evidenciado por meio da subconta de que trata o caput será computado na determinação do lucro real:
		 I - na alienação ou na liquidação da participação societária ou dos valores mobiliários, pelo montante realizado;
		 II - proporcionalmente ao valor realizado, no período-base em que a pessoa jurídica que houver recebido o bem realizar seu valor, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou com ele integralizar capital de outra pessoa jurídica; ou
		 III - na hipótese de bem não sujeito a realização por depreciação, amortização ou exaustão que não tenha sido alienado, baixado ou utilizado na integralização do capital de outra pessoa jurídica, nos 5 (cinco) anos-calendário subsequentes à subscrição em bens de capital social, ou de valores mobiliários emitidos por companhia, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês do período de apuração.
		 § 2º Na hipótese de não ser evidenciado por meio de subconta na forma prevista no caput, o ganho será tributado.
		 § 3º Na hipótese de que trata o § 2º, o ganho não poderá acarretar redução de prejuízo fiscal do período e deverá, nesse caso, ser considerado em período de apuração seguinte em que exista lucro real antes do cômputo do referido ganho.
		 § 4º Na hipótese de a subscrição de capital social de que trata o caput ser feita por meio da entrega de participação societária, será considerada realização, nos termos do inciso III do § 1º, a absorção do patrimônio da investida, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, pela pessoa jurídica que teve o capital social subscrito por meio do recebimento da participação societária.
		 § 5º O disposto no § 4º aplica-se inclusive quando a investida absorver, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, o patrimônio da pessoa jurídica que teve o capital social subscrito por meio do recebimento da participação societária.
		 Luciano de Oliveira Valença, Relator do Acórdão recorrido, retratou de forma didática o evento previsto no §4º do art. 17 da Lei 12.973/2014, nos seguintes termos:
		 Em realidade, a inteligência do caput e do §4º do art. 393 do RIR/2018 é no sentido de que uma pessoa jurídica A, ao subscrever ações de outra pessoa jurídica B mediante aporte de um bem do ativo seu (ações de uma terceira pessoa jurídica C) com avaliação a valor justo, obtendo, em razão disso, um ganho na integralização do capital social, pode suspender a tributação desse ganho (acréscimo no valor contábil decorrente da mensuração pelo valor justo), desde que este aumento do ativo aportado seja escriturado em subconta vinculada à participação societária ou aos valores mobiliários, ocorrendo a tributação do ganho pela pessoa jurídica A, subscritora de ações da pessoa jurídica B, tão somente quando a pessoa jurídica B absorver o patrimônio da pessoa jurídica C (que passou a ser investida da pessoa jurídica B a partir da subscrição de ações desta por parte da pessoa jurídica A), por intermédio de incorporação (art. 227 da Lei nº 6.404, de 1976), cisão ou fusão.
		 Esta hipótese legal não corresponde ao caso concreto, como pode ser visto na diagramação a seguir:
		 
		 /
		 
		 No mesmo sentido, Mateus Alexandre veja-se:
		 O art. 17 da L 12.973 deu especial atenção às situações que podem ensejar planejamento tributário por meio de troca de participações societárias.
		 A primeira situação, prevista no seu §4°, ocorre quando, por exemplo, uma empresa X subscreve capital social de outra empresa Y com participação societária que detém na empresa Z, e Y absorve o patrimônio de Z, em razão de incorporação, fusão ou cisão.
		 Já a previsão contida no §5° considera situação semelhante, porém, com o desfecho inverso, onde é Z que absorve o patrimônio de Y, por conta de incorporação, fusão ou cisão.
		 Ambas as situações são consideradas hipóteses de realização da participação societária entregue na operação se subscrição, conforme o inciso III do §1º do art. 17 em comento, portanto, por ocasião daquela incorporação, fusão ou cisão, o ganho de AVJ reconhecido e evidenciado em subconta pela empresa X, em decorrência da subscrição de capital social na empresa Y, relativamente à participação na empresa Z, deverá ser tributado.
		  Ocorre que no caso concreto, como bem observado pela decisão recorrida:
		 i)  não houve avaliação a valor justo das ações da Natura Cosméticos, situação exigida pelo caput do art. 17 da Lei 12.973/2014;
		 ii) a operação objeto da autuação não corresponde à incorporação de ações;
		 iii) o evento de realização da renda tratado no §4º do art. 17 da Lei 12.973/2014 (art. 393 do RIR/2018) é a incorporação de participação societária;
		 iv) a referida norma trata do ganho apurado pela pessoa jurídica que aporta ações que, se fosse o caso, seria a Natura Cosméticos.
		 Concordo com os fundamentos da decisão recorrida, a seguir reproduzidos, os quais utilizo como razão de decidir, com base no art. 114, §12 do Regimento Interno do Carf (Ricarf), Anexo da Portaria MF nº 1634/2023. Veja-se:
		 17. Consoante a ata da AGE realizada em 13/11/2019, com protocolo na Jucesp nº 2.230.417/19-8, às fls. 30 a 73, essa assembleia teve por escopo a deliberar, entre outras questões, sobre:
		 (1) aumentos de capital da Companhia mediante subscrição de ações, a serem integralizadas por meio da contribuição à Companhia de ações de emissão da Natura Cosméticos S.A., e em moeda corrente nacional, bem como a ratificação da nomeação da empresa avaliadora e a aprovação do laudo de avaliação das ações da Natura Cosméticos S.A., para fins dos arts. 170, § 3º e art. 8º da Lei das S.A.; 
		 (...) 
		 (2) aumento de capital da Companhia, sem a emissão de novas ações, mediante a capitalização de parte da reserva patrimonial especial, líquida do imposto de renda sobre ela incidente, registrada como efeito contábil do acréscimo, ao patrimônio da Companhia, da diferença entre o valor contábil da Natura Cosméticos S.A. e o custo de aquisição de declaração utilizado para fins da contribuição de ações de emissão da Natura Cosméticos S.A. ao capital social da Companhia; 
		 18. As deliberações foram tomadas por unanimidade, tendo sido aprovado, entre outras medidas que não são de interesse aqui, o que segue:
		 Foi também aprovado o laudo de avaliação elaborado pela KPMG Auditores Independentes, anexo a esta ata (Anexo 1), que avaliou o patrimônio líquido contábil da Natura Cosméticos em R$ 2.574.101.445,78, conforme Balanço Patrimonial da Natura Cosméticos de 31 de dezembro de 2018 (...)
		 .......
		 Foram também aprovados os aumentos de capital sucessivos da Companhia, com (a) a contribuição das ações de emissão da Natura Cosméticos detidas pelos subscritores ao patrimônio da Companhia pelo valor do custo de aquisição de declaração de cada um dos subscritores, conforme autorizado pela legislação tributária, o qual é inferior ao valor patrimonial contábil apurado no Laudo de Avaliação (atendendo ao disposto no art. 8º § 4º da Lei das S.A.) e (b) aporte da parcela em moeda corrente nacional, em valor correspondente ao imposto de renda que possa ser devido sobre a reserva patrimonial especial, registrada como efeito contábil do acréscimo, ao patrimônio da Companhia, da diferença entre o valor contábil da Natura Cosméticos e o custo de aquisição de declaração utilizado para fins da contribuição de ações de emissão da Natura Cosméticos ao capital social da Companhia.
		 19. Percebe-se que em momento alguma é feita qualquer menção à incorporação de ações da Natura pela Natura Holding, mas sim a aumento de capital desta mediante subscrição de ações, com integralização por meio da contribuição ações de emissão da Natura por parte de seus sócios, nos termos do art. 170 da Lei nº 6.404, de 1976.
		 20. Atentando para o teor do laudo de avaliação elaborado pela KPMG Auditores Independentes (doravante KPMG), anexo à ata da AGE, é deixado claro no tópico 1, relativo ao “Objetivo da avaliação”, que este se prestou para embasar duas operações distintas a serem realizadas, quais sejam: (i) a tratada na referida AGE, referente a aumento de capital mediante subscrição de ações da Natura Holding com entrega de ações da Natura, em cumprimento ao disposto no art. 170, §3º, c/c o art. 8º da Lei nº 6.404, de 1976; e (ii) outra operação, concernente em processo de incorporação de ações da Natura pela Natura Holding, nos termos de Protocolo de Justificação de Incorporação de Ações a ser celebrado entre as partes, em cumprimento ao art. 252, §1º, da citada lei.
		 Objetivo da avaliação
		 1.  A avaliação do patrimônio líquido contábil em 31 de Dezembro de 2018 da Natura Cosméticos S.A. tem por objetivo atender aos requerimentos: (1) do artigo 170, $ 3° e 8° da Lei n° 6.404 de 1976 e será utilizada como base para a contribuição de ações da Natura Cosméticos S.A. ao capital da Natura &Co Holding S.A. e (2) artigo 252, § 1° da Lei n° 6.404 de 1976, e será utilizada como base para o processo de incorporação das ações da Natura Cosméticos pela Natura & Co Holding S.A., nos termos do Protocolo e Justificação de Incorporação de Ações a ser celebrado entre as administrações das partes.
		 E a mencionada incorporação de ações foi objeto de deliberação em outra AGE realizada no mesmo dia 13/11/2019, com protocolo Jucesp nº 2.230.416/19-4, conforme abaixo, o que vem ao encontro da alegação do contribuinte: 
		 
		 2) a aprovação dos seguintes atos, relativos à incorporação de ações da Natura Cosméticos S.A., sociedade anônima, com sede na Avenida Alexandre Colares, n° 1188, Vila Jaguara, CEP 05106,000, na cidade de São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 71.673.990/0001-77 (Natura Cosméticos), pela Companhia (Incorporação de Ações): (2.a) aprovar o Protocolo e Justificação de Incorporação de Ações da Natura Cosméticos S.A. pela Natura
		 &Co Holding S.A. celebrado em 11 de outubro de 2019 pelas administrações da Companhia e da Natura Cosméticos (Protocolo e Justificação de Incorporação de Ações); (2.b) ratificar a contratação da KPMG Auditores Independentes, para a elaboração do laudo de avaliação do valor patrimonial contábil da Natura Cosméticos, nos termos do artigo 252, §1° da Lei das S.A. (“Laudo de Avaliação da Natura ,Cosméticos); (2.c) aprovar o Laudo de Avaliação da Natura Cosméticos; (2.d) aprovar a Incorporação de Ações, pelo valor patrimonial contábil, cuja eficácia ficará condicionada à satisfação (ou renúncia, conforme o caso) das condições suspensivas previstas no Protocolo e Justificação de Incorporação de Ações; (2.e) aprovar o aumento do capital social a ser subscrito e integralizado pelos administradores da Natura Cosméticos em benefício de seus acionistas, com a alteração do art. 5° do Estatuto Social (cuja eficácia ficará condicionada a satisfação (ou renúncia, conforme. o caso) das condições suspensivas previstas no Protocolo e Justificação de Incorporação de Ações); e (2.f) autorizar os diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários à consumação da Incorporação de Ações; e
		 22. Como visto, o contribuinte argumenta que a incorporação de ações somente veio a ocorrer em 16/12/2019, após aprovação do Conselho de Administração, dirigindo-se à absorção das ações da Natura negociadas no mercado de capitais, o que já havia sido esclarecido durante o procedimento fiscal, em resposta ao item 18 do Termo de Início de Procedimento Fiscal (fl. 206);
		 [...]
		 23. [...] há que se considerar que as informações presentes nas duas atas das AGEs realizadas em 13/11/2019 e no laudo de avaliação, bem assim a falta menção e aprofundamento por parte da autoridade fiscal quanto a tais fatos, limitando-se a apreciar apenas uma das AGEs realizadas no lançamento, não resta dúvida de que a operação que foi objeto de autuação não trata de incorporação de ações, mas sim de aumento de capital mediante subscrição de ações da Natura Holding com contribuição de ações da Natura pertencentes a sócios majoritários desta.
		 24. Adicionalmente é devido mencionar que, quando da análise no TVF da resposta do contribuinte ao item 17 do TIPF (às fls. 21 e 22 do TVF), a autoridade fiscal considerou como válido o valor alocado em reserva especial “referente ao ganho da Natura Holding na incorporação de ações calculadas por AVJ do patrimônio da Natura Cosméticos”. Segundo a autoridade fiscal, “não se observaram nesta ação fiscal indicadores que exigissem retificação do valor apresentado no demonstrativo acima”.
		 2.43. Para o valor alocado em reserva especial, referente ao ganho da Natura Holding na incorporação de ações calculados por AVJ do patrimônio da Natura Cosméticos, não se observaram nesta ação fiscal indicadores que exigissem a retificação do valor apresentado no demonstrativo acima.
		 25. Nesse demonstrativo referido pela autoridade fiscal, presente na resposta do contribuinte, consta a informação de que o percentual de ações da Natura aportadas ao contribuinte foi de 57,23%.
		 /
		 26. Mas, a incorporação de ações tem como objetivo a conversão de uma determinada pessoa jurídica em subsidiária integral, ou seja, 100% controlada pela pessoa jurídica que incorporou as ações, consoante disposição do art. 252 da Lei nº 6.404/1976.
		 [...]
		 27. Então, uma vez que o demonstrativo acima foi validado pela autoridade fiscal, e já que houve contribuição de ações da Natura representativas de apenas 57,23%, tais constatações corroboram a conclusão de que a operação objeto do lançamento não pode ser considerada uma incorporação de ações, mas tão somente uma transação de aumento de capital da Natura Holding com subscrição de suas ações mediante o aporte de ações da Natura pertencentes a determinados sócios desta.
		 28. Em vista disso, ainda que a situação tratada no art. 393 do RIR/20187, única base normativa do lançamento, tratasse de incorporação de ação, o que não é o caso, como será visto adiante, o lançamento seria indevido em razão de o caso concreto não corresponder à hipótese legal.
		 29. Conforme consta da ata da AGE de subscrição de ações para aumento de capital, objeto do lançamento, o aporte de ações à Natura Holding realizado pelos sócios da Natura foi efetuado pelo custo de aquisição constante em suas declarações de rendimentos, o qual é inferior ao valor patrimonial contábil apurado no laudo de avaliação da KPMG. Além disso, a diferença entre o valor contábil da Natura e o custo de aquisição declarado pelos subscritores, no importe de R$ 826.368.563,06, foi registrado em conta de reserva especial no patrimônio líquido da Natura Holding, como pode ser visto no item relativo às deliberações tomadas.
		 Foram também aprovados os aumentos de capital sucessivos da Companhia, com (a) a contribuição das ações de emissão da Natura Cosméticos detidas pelos subscritores ao patrimônio da Companhia pelo valor do custo de aquisição de declaração de cada um dos subscritores, conforme autorizado pela legislação tributária, o qual é inferior ao valor patrimonial contábil apurado no Laudo de Avaliação (atendendo ao disposto no art. 8°, § 4° da Lei das S.A.) e (b) aporte da parcela em moeda corrente nacional, em valor correspondente ao imposto de renda que possa ser devido sobre a reserva patrimonial especial, registrada como efeito contábil do acréscimo, ao patrimônio da Companhia, da diferença entre o valor contábil da Natura Cosméticos e o custo de aquisição de declaração utilizado para fins da contribuição de ações de emissão da Natura Cosméticos ao capital social da Companhia.
		 30. A autoridade fiscal considera que esta diferença registrada em reserva especial corresponde à variação no valor das ações decorrente da avaliação a valor justo. Então, vejamos no que consiste essa avaliação, a partir da conceituação dada pelo CPC 46:
		 [...]
		 9. Este Pronunciamento define valor justo como o preço que seria recebido pela venda de um ativo ou que seria pago pela transferência de um passivo em uma transação não forçada entre participantes do mercado na data de mensuração.
		 31. Está claro que o valo justo é o valor de mercado, ou melhor, o valor pelo qual o ativo (ações da Natura) poderia ser vendido a terceiro no momento da mensuração.
		 32. Além disso, o referido pronunciamento estabelece que sejam utilizadas técnicas de avaliação apropriadas ao contexto e com volume de dados suficientes para a mensuração, destacando as três técnicas mais utilizadas: (i) abordagem de mercado, (ii) abordagem de custo e (iii) abordagem de receita.
		 [...]
		 Resta evidente que no caso concreto não houve avaliação a valor justo das ações, pois não há nos autos qualquer laudo que indique a adoção dessa mensuração. Ao contrário, o laudo de avaliação da KPMG, utilizado como base para a aprovação da transação na AGE realizada em 13/11/2019, trata tão somente da determinação do valor contábil do patrimônio líquido da Natura, utilizando para tanto o Balanço Patrimonial de 31/12/2018 registrado em seus livros contábeis, sem adoção de técnicas de avaliação para a determinação do valor de mercado, ou seja, o valor pelo qual as ações recebidas poderiam ser vendidas a terceiro em transação não forçada.
		 Conclusão
		 5. Com base nos trabalhos efetuados, concluímos que o valor de R$ 2.574.101.445,78 (dois bilhões, quinhentos e setenta e quatro milhões, cento e hum mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2018, registrado nos livros contábeis e resumido no Anexo, representa, em todos os aspectos relevantes, o patrimônio líquido contábil da Natura Cosméticos S.A., avaliado de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
		  34. Além disso, a autoridade fiscal não discorreu sobre como chegou à conclusão de que o valor registrado em reserva especial decorreria de avaliação a valor justo das ações. Simplesmente afirmou tal fato, o que não autoriza desconsiderar as provas existentes nos autos em sentido contrário.
		 35. Então, ante o exposto, há que se considerar que o caso concreto também não se subsome ao disposto no art. 393 do RIR/2018, pois este trata especificamente de ganho decorrente de avaliação com base no valor justo.
		 [...]
		 36. Outra questão que deve ser abordada aqui se refere ao evento que o referido dispositivo considera como realização da renda para fins de computar o ganho na determinação do lucro tributável. Para tanto, transcreve-se o §4º do art. 393 do RIR/2018, que referencia o §1º, inciso III:
		 [...]
		 37. Da simples leitura deste dispositivo, extrai-se que a realização do ganho e, por conseguinte, a sua inclusão na base de cálculo do tributo é considerada ocorrida quando houver absorção de todo o patrimônio da investida pela investidora.
		 38. Está cristalino que a incorporação tratada no referido dispositivo é a incorporação de participação societária prevista no art. 227 da Lei nº 6.404, de 1976, e não a incorporação de ações estabelecida no art. 252 da mesma lei.
		 [...]
		 39. Na incorporação por ações, não há absorção do patrimônio total da incorporada, pois as duas pessoas jurídicas permanecem existindo, sendo uma subsidiária integral da outra, o que não ocorre no caso da incorporação tratada no art. 227, onde a empresa incorporada deixa de existir.
		 40. No presente caso não houve incorporação da Natura pela Natura Holding, já que esta não absorveu o patrimônio daquela. A Natura continuou existindo. Logo, por este motivo, a operação objeto dos autos também não se subsome ao disposto na norma que serviu de base para o lançamento, não podendo a incorporação de ações ser considerado evento de realização para tributação do ganho.
		 41. Caso se entendesse como a autoridade fiscal, nunca haveria a possibilidade de suspensão da tributação até o evento de realização prevista no art. 393 do RIR/2018, tendo em vista que o evento de realização corresponderia à própria operação onde o ganho foi apurado, qual seja, a incorporação de ações.
		 42. Adicionalmente, da leitura do §4º conjuntamente com o caput do art. 393 do RIR/2018 extrai-se que a “entrega de participação societária” mencionada no referido parágrafo corresponde a uma participação societária em uma outra pessoa jurídica, registrada no ativo não circulante, em investimentos, já que no caput é deixado claro que o dispositivo trata de “ganho decorrente de avaliação com base no valor justo de bem do ativo incorporado ao patrimônio de outra pessoa jurídica”.
		 43. Assim, além de o evento de realização não se tratar de incorporação de ações, como visto, resta claro que o regramento do art. 393, como um todo, não se aplica de operação de incorporação de ação, pois ação não é bem do ativo na empresa que teve suas ações incorporadas.
		 44. Cabe considerar, ainda, que essa norma adotada pela autoridade fiscal trata de hipótese de ganho apurado por pessoa jurídica que aporta ao capital de outra pessoa jurídica bem do ativo avaliado a valor justo, quer dizer, o ganho apurado pela empresa subscritora, e não pela pessoa jurídica que tem o seu capital subscrito.
		 45. Assim, mesmo que se considerasse a norma ser aplicável a incorporação de ações e ter ocorrido tal operação, com o aporte de ações efetuado pela Natura, e que a própria operação de incorporação de ações seria o evento de realização tratado no §4º, o que se admite apenas para esclarecimento adicional, a tributação incidiria sobre a Natura, e não na Natura Holding como pretendeu a autoridade fiscal.
		 46. Ademais, no caso concreto, não foi a Natura que aportou ativo ao capital da Natura Holding, mas sim seus sócios, mediante subscrição do aumento de capital desta (Natura Holding) com ações daquela (Natura).
		 47. Em realidade, a inteligência do caput e do §4º do art. 393 do RIR/2018 é no sentido de que uma pessoa jurídica A, ao subscrever ações de outra pessoa jurídica B mediante aporte de um bem do ativo seu (ações de uma terceira pessoa jurídica C) com avaliação a valor justo, obtendo, em razão disso, um ganho na integralização do capital social, pode suspender a tributação desse ganho (acréscimo no valor contábil decorrente da mensuração pelo valor justo), desde que este aumento do ativo aportado seja escriturado em subconta vinculada à participação societária ou aos valores mobiliários, ocorrendo a tributação do ganho pela pessoa jurídica A, subscritora de ações da pessoa jurídica B, tão somente quando a pessoa jurídica B absorver o patrimônio da pessoa jurídica C (que passou a ser investida da pessoa jurídica B a partir da subscrição de ações desta por parte da pessoa jurídica A), por intermédio de incorporação (art. 227 da Lei nº 6.404, de 1976), cisão ou fusão. Esta hipótese legal não corresponde ao caso concreto, como pode ser visto na diagramação a seguir:
		 [...]
		 48. Conclui-se, diante de tudo que foi exposto, que a motivação apresentada pela autoridade fiscal para a adição ao lucro líquido, na determinação da base de cálculo, da reserva especial decorrente da diferença entre o valor das ações aportadas determinado com base no valor do patrimônio líquido (contábil) da Natura e o valor das ações registrado pelos sócios em suas declarações de rendimento (valor histórico de aquisição) não encontra amparo no art. 393 do RIR/2018.
		 49. Por fim, é devido considerar que o fato de o contribuinte ter tributado a referida reserva para fins de IRPJ não pode, por si só, justificar o lançamento da CSLL. O contribuinte não está obrigado a esclarecer o porquê da tributação pelo IRPJ do referido montante, sob pena de sofrer a incidência da CSLL caso assim não proceda.
		 50. De acordo com o art. 142 da CTN, o lançamento pressupõe a verificação da ocorrência do fato gerador da obrigação, o que não ocorreu no presente caso, pois a hipótese legal apontada como justificadora do lançamento não corresponde aos fatos apurados e comprovados nos autos.
		 51. Adicionalmente ao lançamento da CSLL, houve ainda lançamento da multa regulamentar prevista no inciso II do §3º do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em razão da configuração de omissão no Registro M350 da ECF (“Demonstração da Base de Cálculo da CSLL”) da informação relativa à adição do valor registrado em conta de reserva especial.
		 52. Todavia, uma vez que foi afastada a infração correspondente à falta de adição da referida reserva na determinação da base de cálculo da CSLL, o lançamento da multa perdeu o objeto, devendo ser considerado improcedente.
		 
		 Ante o exposto, verifica-se que nos termos do §4º do art. 17 da Lei 12.973/2014, (art. 393 do RIR/2018), a realização do ganho decorrente de avaliação com base no valor justo de bem do ativo incorporado ao patrimônio de outra pessoa jurídica, na subscrição em bens de capital social por meio da entrega de participação societária (Natura Cosméticos), é a absorção do patrimônio da investida, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, pela pessoa jurídica que teve o capital social subscrito (Natura Holding) por meio do recebimento da participação societária.
		 Ocorre que, como visto acima, o objeto da autuação não corresponde a avaliação a valor justo das ações da Natura Cosméticos, tampouco a incorporação de ações. Ainda que houvesse, a realização do ganho em decorrência do evento incorporação deveria ser tributado na pessoa jurídica subscritora do capital, no caso a Natura Cosméticos e não a Natura Holding, a qual teve o capital subscrito.
		 Conclusão
		 Ante o exposto, nego provimento ao recurso de ofício.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior
	
	 INC
	 1.7.0.5
	 2024-10-07T10:45:00.1406712-03:00
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pessoa juridica B, tdo somente quando a pessoa juridica B absorver o
patrimonio da pessoa juridica C (que passou a ser investida da pessoa
juridica B a partir da subscri¢cao de a¢Oes desta por parte da pessoa juridica
A), por intermédio de incorporacgdo (art. 227 da Lei n2 6.404, de 1976),
cisdo ou fusdo. Portanto, a situacdo tratada no presente processo é
completamente distinta da hipdtese legal.

EVENTO DE REALIZAGAO DO GANHO PREVISTA NO ART. 393, CAPUT E §4¢
DO RIR/2018. ABSORCAO INTEGRAL DO PATRIMONIO DA INVESTIDA.

A realizagdao do ganho e, por conseguinte, a sua inclusao na base de cdlculo
do tributo é considerada ocorrida quando houver absorcdo de todo o
patriménio da investida pela investidora, quer dizer, quando houver
incorporacao (art. 227 da Lei n2 6.404, de 1976), cisdo ou fusdo.

Assunto: Normas de Administragao Tributaria

Ano-calendario: 2019

MULTA REGULAMENTAR. OMISSAO NA ECF.

Uma vez que foi afastada a infracdo correspondente a falta de adicdo do
valor registrado em reserva especial na determinacdo da base de calculo da
CSLL, o langamento da multa perdeu o objeto.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de oficio, nos termos do voto do Relator.

Assinado Digitalmente
Efigénio de Freitas Junior — Relator e Presidente

Participaram do presente julgamento os conselheiros Itamar Artur Magalh3es Alves
Ruga, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos
Filho e Efigénio de Freitas Junior (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de autos de infracdo para cobranca de Contribuicdo Social Sobre o Lucro
Liquido (CSLL) e multa regulamentar referentes ao ano-calendario 2019, no montante total de
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RS 153.467.882,34 incluidos principal, juros de mora e multa de oficio de 75%.

2. Conforme Termo de Verificacdo Fiscal (TVF) os lancamentos decorreram das
seguintes infragGes (e-fls. 292-322):

2.1 Langamento da CSLL: falta de adigdo a base de calculo ajustada da CSLL de reserva
de especial langada diretamente em conta do patrimonio liquido, relativa a agdes que foram
entregues por investidores da empresa Natura Cosméticos S.A., doravante Natura, que se tornou
controlada pela Natura & CO Holding S.A., doravante Natura Holding;

2.2. Lancamento da multa regulamentar: apresentacao da Escrituracdo Contabil Fiscal
(ECF) com informacdes inexatas, incorretas ou omitidas.

3. Por bem resumir os fatos, transcrevo o relatério da decisdo recorrida,
complementando-o ao final com o que for necessario.

3.1. A Natura Holding teve sua ata de constituicdo registrada na Junta Comercial
do Estado de S3o Paulo (Jucesp) em 15/02/2019, inicialmente com a razdo social
NKO052 Empreendimentos e Participacdes S.A., a qual foi alterada para a atual em
18/06/2019;

3.2. Em 13/11/2019 ocorreu a Assembleia Geral Extraordinéria (AGE) na Natura
Holding, onde foi aprovada a incorporagdo das acdes da Natura. As acles
incorporadas pertenciam aos patrimonios de investidores, pessoas fisicas e
juridicas, que detinham o controle aciondrio da Natura;

3.3. Os efeitos tributdrios da incorporacdo de acbes em aumento de capital sdo
regidos pelo art. 393 do Decreto n? 9.580, de 2018, que aprovou o Regulamento
do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza (RIR/2018), o que é
tratado também nos arts. 110 e 111 da Instrugcdo Normativa (IN) n2 1700, de
2017,

3.4. A partir do referido art. 393, em especial seu caput e §42, conclui-se que: (a) o
ganho evidenciado por meio da subconta vinculada referida na norma sera
computado para fins de determina¢do do lucro real quando da alienagdo ou
liguidagdo da participagdo societaria ou dos valores mobilidrios, pelo montante
realizado ou proporcionalmente ao valor realizado, no periodo base em que a
pessoa juridica, que houver recebido o bem, realizar o seu valor, inclusive por
meio de depreciacdo, amortizagdo, exaustdo, alienacdo ou baixa, ou com ele
integralizar capital de outra pessoa juridica; (b) tal ganho serd computado para
fins de determinacdo do lucro real quando da absor¢do do patrimbnio da
investida em decorréncia de incorporagao, fusdo ou cisdo, pela pessoa juridica
gue teve o capital subscrito por meio do recebimento da participacdo societario,
haja vista ser considerado como realizado o fato econ6mico; e (c) o ganho
descrito em tal dispositivo é decorrente da avaliacdo com base no valor justo do
bem do ativo incorporado na subscricdao de bens de capital social;

3.5. A incorporacgdo de agdes registrada na AGE antes referida se constituiu em
subscricdao do capital da Natura Holding com a absorcao de ag¢des da Natura,
exatamente a hipdtese tratada no §42 do art. 393 do RIR/2018. O fato gerador foi
a incorporacdo de a¢des de uma empresa para a subscricao do capital de outra, e
o momento do fato gerador foi quando da subscri¢cdo do capital da incorporadora
pela via das incorporac¢des das acdes da empresa que se incorpora;
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3.6. 0 ganho na incorporagdo das acOes foi expressamente reconhecido na Ata da
AGE de 13/11/2019, no valor de RS 826.368.563,06, tendo sido transformado em
reserva especial (conta “2201000005 — Reserva Especial de Agio Incorporagdo”). E
os efeitos tributdrios deste ganho, decorrente da avaliagdo das a¢Ges da Natura
com base no valor justo quando da incorporacdao, foram reconhecidos pelo
contribuinte no calculo do IRPJ, mas ndo considerados na determinagao da CSLL. A
obrigatoriedade de apurar CSLL segundo os mesmos critérios do IRPJ decorre do
disposto no art. 62 da Lei n? 7.689, de 1988, no art. 57 da Lei n? 8.981, de 1995, e
no art. 28 da Lei n2 9.430, de 1996;

3.7. Intimado a esclarecer o tratamento diferenciado entre IRPJ e CSLL do ganho
registrado na conta acima referida (item 20 da intimacdo), o contribuinte
respondeu que este ganho corresponde a um efeito contdbil da diferenca entre o
valor contdbil da Natura e o valor atribuido as a¢des no ato de contribuicdo das
acOes pelos sdcios, o qual ndo constitui fato gerador da CSLL, conforme art. 22 da
Lei n2 7.689, de 1988;

3.8. Tal alegacdo nao tem fundamento, vez que o art. 29, §19, alinea “c”, item 2,
da referida lei, dispGe que deve ser adicionada ao resultado do periodo a reserva
de reavaliacdo baixada durante o periodo-base que nao tenha sido computada no
mesmo, e a reserva especial registrada pelo contribuinte possui a mesma
natureza. Como dito, a realizacdo da renda (baixa) aconteceu na absorcdo das

(@]
<D( acOes na integralizagdo do capital conforme §42 do art. 393 do RIR/2018;
o 3.9. Assim, restou configurada omiss3o na base de calculo da CSLL do ganho de RS
Z,:' 826.368.563,06 acontecido na subscricdio de capital operada por via da
5 incorporacdo de acdes da Natura pela Natura Holding. Recompondo-se a base de
E calculo, obtém-se o valor de RS 785.918.263,58, conforme abaixo:
pd
o M350: Demonstracio da Base de Cilculo da CSLL [Codigo, 12 29
" L4 L]
% Descricdo, Tipo Lacamento] TRIM TRIM HTRIM SATRIM
8 (=) Investimento avaliado pelo valor de patrimdnio
(a) 100.05 liguido - contrapartida por aumento no valor de E 0,00 0,00 0,00  89.331.869,51
patriménio liguido reconhecida no resultado
168  SOMA DAS EXCLUSOES (CSLL) E 0,00 0,00 0,00 89.331.868,51
9 GDI:J‘Laras adi¢bes - indicador de relacionamento 1, 2 A 0,00 0,00 0,00 826.368.563,06
93 SOMA DAS ADICOES (CSLL) A 000 0,00 000  826.368563,06
2 Lucro Antes da CSLL L 000 0,00 0,00 48881.570,03

BASE DE CALCULO ANTES DA COMPENSACAD DE BC
NEGATIVA DO PROPRIO PERIODO DE APURACAD

BASE DE CALCULO ANTES DA COMPENSACAD DE
BC NEGATIVA DE PERIODOS ANTERIORES

175  BASE DE CALCULO DA CSLL L 0,00 0,00 0,00 785.918.263,58

169 L 0,00 0,00 0,00 785.918.263,58

171 L 000 0,00 0,00 785.918.263,58

3.10. Além disso, restou caracterizada omissdo de informacdo de adi¢dao do valor
do ganho registrado em reserva especial no Registro M350 da ECF, o que impde a
aplicagdo de multa de 3% da informagdo omitida, nos termos do inciso Il do §32
do art. 82 do Decreto-Lei n? 1.598, de 1977.

4, Em impugnacdo, o contribuinte alegou, em sintese, inexisténcia de avaliacdo a valor
justo das acbes da Natura; auséncia de ganho decorrente da avaliacdo a valor justo das acbes da
Natura; inexisténcia de incorporacao de acles; constituicdo de reserva especial na emissdo de

N

acdes: evento ndo tributdvel; inaplicabilidade a CSLL das regras inerentes ao lucro real;
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inobservancia ao principio da consuncdo na cobrang¢a da multa regulamentar.

5. A Turma julgadora de primeira instancia, por unanimidade votos, julgou procedente
a impugnacdo para cancelar integralmente o crédito tributdrio em litigio com base nos seguintes
fundamentos:

i) a operagao objeto da autuagdo ndo corresponde a incorporagao de agdes;
ii) ndo houve avaliacdo a valor justo das acGes da Natura;

iii) o evento de realiza¢do da renda tratado no art. 393 do RIR/2018 é a incorporagdo
de participacao societdria;

iv) a referida norma trata do ganho apurado pela pessoa juridica que aporta ac¢oes;

v) ante o afastamento da infracdo correspondente a falta de adicdo do valor da
conta de reserva especial, perdeu o objeto o langamento da multa regulamentar.

6. A seguir a ementa da decisao recorrida:

Assunto: Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Data do fato gerador: 31/12/2019
INCORPORACAO DE ACOES. INEXISTENCIA.

A operagdo objeto de langamento ndo corresponde a uma incorporacao de agoes,
haja vista que o aumento do capital social do contribuinte ndo foi aportado com a
integralidade das acGes da outra empresa. No caso concreto houve subscricao das
acOes do contribuinte mediante contribuicdo de determinados sécios da outra
empresa com agoes desta.

AVALIAGAO DAS AGCOES A VALOR JUSTO. INEXISTENCIA.

N3do houve avaliacdo a valor justo das a¢Ges no caso concreto, pois ndo ha nos
autos qualquer laudo que indique a ado¢do dessa mensuracdo. Ao contrario, o
laudo de avaliagdo utilizado trata tdo somente da determinagdo do valor contabil
do patrimonio liquido presente no Balango Patrimonial, sem adocdo de técnicas
de avaliagdo para a determinag¢do do valor de mercado, ou seja, o valor pelo qual
as ag¢oes recebidas poderiam ser vendidas a terceiro no momento da mensuragao.

ART. 393, CAPUT E &42 DO RIR/2018. INTELIGENCIA DO DISPOSITIVO. NAO
APLICACAO AO CASO CONCRETO.

A inteligéncia do caput e do §42 do art. 393 do RIR/2018 é no sentido de que uma
pessoa juridica A, ao subscrever agdes de outra pessoa juridica B mediante aporte
de um ativo seu (agBes de uma pessoa juridica C) com avaliagdo a valor justo,
obtendo, em razdo disso, um ganho na integralizacdo do capital social, pode
suspender a tributagdo desse ganho (acréscimo no valor contabil decorrente da
mensuragdo pelo valor justo), desde que este aumento do ativo aportado seja
escriturado em subconta vinculada a participacdo societdria ou aos valores
mobilidrios, ocorrendo a sua tributacdo do ganho pela pessoa juridica A,
subscritora de a¢Ges da pessoa juridica B, tdo somente quando a pessoa juridica B
absorver o patrimbnio da pessoa juridica C (que passou a ser investida da pessoa
juridica B a partir da subscri¢cdo de a¢Ges desta por parte da pessoa juridica A), por
intermédio de incorporacdo (art. 227 da Lei n? 6.404, de 1976), cisdo ou fusdo.
Portanto, a situacdo tratada no presente processo é completamente distinta da
hipdtese legal.
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7.

EVENTO DE REALIZAGAO DO GANHO PREVISTA NO ART. 393, CAPUT E §42 DO
RIR/2018. ABSORGAO INTEGRAL DO PATRIMONIO DA INVESTIDA.

A realizacdo do ganho e, por conseguinte, a sua inclusdao na base de calculo do
tributo é considerada ocorrida quando houver absorcao de todo o patrimonio da
investida pela investidora, quer dizer, quando houver incorporacdo (art. 227 da
Lei n© 6.404, de 1976), cisdo ou fusdo.

Assunto: Normas de Administragdo Tributaria
Data do fato gerador: 31/07/2020
MULTA REGULAMENTAR. OMISSAO NA ECF.

Uma vez que foi afastada a infracdo correspondente a falta de adi¢do do valor
registrado em reserva especial na determina¢do da base de célculo da CSLL, o
lancamento da multa perdeu o objeto.

Impugnacgao Procedente
Crédito Tributario Exonerado

Em razdo de o crédito exonerado ultrapassar o limite de alcada houve interposicao

de recurso de oficio nos termos da Portaria MF n2 63, de 9 de fevereiro de 2017.

8.

Em peticdo de improcedéncia do recurso de oficio o contribuinte reiterou as

alegacGes de primeira instancia.

9.

A Fazenda Nacional apresentou as alegac¢des a seguir em razées ao recurso de oficio:

i) o enquadramento da operagdo como ‘incorporacdo de agbes’ e avaliagdo dos
ativos a valor justo’ sdo discussdes marginais; a discussdao central se refere a
hipdtese de incidéncia da CSLL ao caso concreto;

ii) o TVF ndo classifica a operacdo como incorporacdo de acdes nos termos da lei
das AS, no maximo, tratar-se-ia de uma atecnia; mas analisa de fato o aumento de
capital da autuada com a subscricdo de a¢des da Natura;

iii) o contribuinte ofereceu a tributacdo o IRPJ sobre o ganho de capital auferido na
operacdo de subscricio das acOGes da Natura a Natura Holding, seguido da
incorporacao das acées, admitindo a sua ocorréncia;

iv) para constatacdo do ganho de capital devem ser observados os termos da Ata da
Assembleia Geral Extraordindria realizada em 13 de novembro de 2019; ponto
ignorado pelo acérdao recorrido;

v) ocorrido o ganho de capital, é devida a CSLL, com base na Lei n? 7.689/88, art. 29,
§19, ¢, 2 (adicdo do valor de reserva de reavaliacdo, baixada durante o periodo-
base, cuja contrapartida ndo tenha sido computada no resultado do periodo-base);

vi) com o restabelecimento do crédito tributario principal, deve ser restabelecida a
multa de 3% da informagao omitida na ECF, nos termos do inciso Il do §32 do art. 82
do Decreto-Lei n2 1.598, de 1977.

vii) ao final, requer o provimento do recurso de oficio para restabelecer
integralmente o crédito tributario exonerado.
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10. E o relatdrio.

VOTO

Conselheiro Efigénio de Freitas Junior, Relator

11. Em razdo de o crédito exonerado deste feito superar o limite de alcada de
R$15.000.000,00, nos termos do art. 12 da Portaria MF n2 2, de 2023, conheco do recurso de
oficio’.

12. Cinge-se a controvérsia a verificar se houve realizacdo de ganho decorrente de
avaliacdo com base no valor justo de bem do ativo incorporado ao patriménio de outra pessoa
juridica, na subscricdo em bens de capital social por meio da entrega de participacdo societaria
(Natura Cosméticos), nos termos do §42 do art. 17 da Lei 12.973/2014, (art. 393 do RIR/2018).

13. Segundo a autoridade fiscal, o contribuinte deveria ter adicionado a base de calculo
da CSLL a reserva de especial lancada diretamente em conta do patrimonio liquido, relativa as
acdes entregues por investidores da Natura Cosméticos S.A., (Natura Cosméticos), que se tornou
controlada pela Natura & CO Holding S.A. (Natura Holding).

14. Narra que, em 13/11/2019, a Natura Holding realizou AGE que aprovou
“incorporacdo de acdes” da Natura Cosméticos pertencentes aos patrimoOnios de investidores
(pessoas fisicas e juridicas) que detinham o controle aciondrio desta. Veja-se:

AS INCORPORAGOES DE AGOES

2.7. A AGE que aprovou a incorporacdo das acoes da Natura Cosméticos S.A. na
Natura &CO Holding S.A., por transa¢Oes acordadas com o0s acionistas
interessados, aconteceu em 13 de novembro de 2019:

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO
DE 2019

[...]

Ordem do Dia: deliberar sobre:

(1) aumentos de capital da_ Companhia mediante subscricdo de agbes, a serem
integralizadas por meio da contribuicdo a Companhia de a¢des de emissdo da
Natura Cosméticos S.A., e em moeda corrente nacional, bem como a ratificagao
da nomeagdo da empresa avaliadora e a aprovagao do laudo de avaliagdo das
acdes da Natura Cosméticos S.A., para fins dos arts. 170, § 32 e art. 82 da Lei das
S.A,;

[...]

Foi também aprovado o laudo de avaliacdo elaborado pela KPMG Auditores
Independentes, anexo a esta ata ("Anexo 1"), que avaliou o patriménio liquido
contdbil da Natura Cosméticos em RS2.574.101.445,78, conforme Balanco
Patrimonial da Natura Cosméticos de 31 de dezembro de 2018, resultando em um
valor atribuido as acdes da Natura Cosméticos de RS 2,973571169 por acdo,

! Stmula CARF n? 103: Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite de algada vigente na data de
sua apreciagdo em segunda instancia.
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ajustado para refletir a bonificacdo em a¢des, na proporcdo de 1 (uma) nova agdo
para cada 1 (uma) a¢do ordindria ja detida na data-base de 17.09.2019, aprovada
na assembleia geral extraordinaria realizada em 17.09.2019 e a quantidade de
acOes do capital social da Companhia mantidas em tesouraria na presente data, a
serem canceladas, nos termos do Protocolo e Justificacdo de Incorporagdo de
Acoes. [...]

[...]

Foram também aprovados os aumentos de capital sucessivos da Companhia, com
(a) a contribuicdo das a¢des de emissdo da Natura Cosméticos detidas pelos
subscritores ao patrimonio da Companhia pelo valor do custo de aquisicdo de
declaracdao de cada um dos subscritores, conforme autorizado pela legislacdo
tributdria, o qual é inferior ao valor patrimonial contabil apurado no Laudo de
Avaliacdo (atendendo ao disposto no art. 82 § 42 da Lei das S.A.) e (b) aporte da
parcela em moeda corrente nacional, em valor correspondente ao imposto de
renda que possa ser devido sobre a reserva patrimonial especial, registrada como
efeito contabil do acréscimo, ao patrimonio da Companhia, da diferenca entre o
valor contdbil da Natura Cosméticos e o custo de aquisicao de declaracdo utilizado
para fins da contribuicdo de a¢des de emissdo da Natura Cosméticos ao capital
social da Companhia.

Os aumentos de capital foram aprovados com a renuncia expressa pelos
acionistas da Companhia aos seus respectivos direitos de preferéncia em
decorréncia dos aumentos de capital ora aprovados e o reconhecimento por
todos os acionistas e subscritores que os aumentos de capital aprovados nao
resultardo em diluicdo injustificada, para os fins do art. 170 da Lei das S.A.

Os acionistas também entregaram a Companhia: (i) um adiantamento da parcela
em moeda corrente nacional mencionada no item (b) acima; e (i) a
documentagdo habil e idonea necessdria para que, apds o cumprimento da
Condigdo Suspensiva, a Companhia possa tomar as providéncias necessdrias a
transferéncia das agdes da Natura Cosméticos ora contribuidas ao capital social da
Companhia.

Em registros sequentes na Ata da AGE de 13/11/2019 foram registradas uma a
uma as transferéncias de acSes da Natura Cosméticos, por parte das PPFF e PPJJ
gue nesta se identificam, para integralizar o capital da Natura Holding.

15. Entendeu a autoridade fiscal que houve ganho na incorporagao de agdes resultante
de sua avaliagdo a valor justo, expressamente reconhecido na ata da AGE, no valor de RS
826.368.563,06, o qual foi registrado em reserva especial (conta “2201000005 — Reserva Especial
de Agio Incorporacdo”).

16. No entendimento da autoridade fiscal, a situacdo em anadlise enquadra-se no art.
393, caput e §49°, do RIR/2018, cuja base legal é o art. 17, caput e §49, da Lei n2? 12.973, de 2014,
gue trata dos efeitos tributarios da incorporacdo de acdes em aumento de capital. Observa que
esse dispositivo estabelece a tributacdo do referido ganho em eventos de incorporacdao de acgdes,
momento da realizacdo da renda conforme a norma mencionada.

17. Aduz que os efeitos tributdrios deste ganho, decorrente da avaliacdo das ag¢des da
Natura com base no valor justo quando da incorporacdo, foram reconhecidos pelo contribuinte no
calculo do IRPJ, mas ndo considerados na determinacdo da CSLL. Observa que a obrigatoriedade de
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apurar CSLL segundo os mesmos critérios do IRPJ decorre do disposto no art. 62 da Lei n2 7.689, de
1988, no art. 57 da Lei n? 8.981, de 1995, e no art. 28 da Lei n2 9.430, de 1996.

18. Intimado acerca do tratamento diferenciado entre o IRPJ e a CSLL, o contribuinte
respondeu que este ganho corresponde a um efeito contabil da diferenca entre o valor contabil da
Natura e o valor atribuido as a¢des no ato de contribuicdo das agbes pelos sécios, o qual nao
constitui fato gerador da CSLL, conforme art. 22 da Lei n? 7.689, de 1988.

19. A autoridade fiscal, entretanto, considerou sem fundamento tal alegacao, vez que o
art. 29, §19, alinea “c”, item 2, da referida lei, dispde que deve ser adicionada ao resultado do
periodo a reserva de reavaliacdo baixada durante o periodo-base que ndo tenha sido computada
no mesmo, e a reserva especial registrada pelo contribuinte possui a mesma natureza.

20. Com efeito, efetuou o langcamento de CSLL e de multa regulamentar por
apresentacdo da Escrituracdo Contdbil Fiscal (ECF) com informagdes inexatas, incorretas ou
omitidas.

21. O contribuinte alega, em sintese, o que segue.
Inexisténcia de avaliagdo a valor justo das ag6es da Natura Cosméticos

22. N3o houve ganho decorrente da avaliacdo a valor justo das acdes da Natura. As
acOes foram aportadas segundo o custo histérico de aquisicao dos sécios fundadores constante em
suas DIRPFs e depois avaliadas pela Natura Holding pelo valor contdbil, conforme previsto pela Lei
das S.A. (Lei n? 6.404/1976, arts. 82 e 170). Custo histérico e avaliagdo do valor patrimonial
contdbil sdo critérios de avaliagdo distintos da AVJ). Ndo existe nos documentos e fatos que
ampararam a autuacao qualquer mencdo a estimativa das acdes da Natura Cosmeéticos a valor
justo.

23. Referidas acGes ndo poderiam ser avaliadas a valor justo, pois se tratou de
reestruturacdo intragrupo sem alteracao do bloco de controle da Natura. Reorganiza¢bes dessa
natureza, como regra, devem ser refletidas nos livros da empresa que emite as a¢des pelo valor
contabil dos ativos recebidos. A legislacdo tributaria veda a dedutibilidade do agio / mais-valia
apurados em operacdes entre partes relacionadas (Lei n2 12.973/2014, arts. 20 e ss.).

24. O comando previsto no art. 17 da Lei n? 12.973/2014, base legal do art. 393 do
RIR/18, é voltada para o ganho apurado pela pessoa juridica que aporta ao capital de outra pessoa
juridica ativo avaliado a valor justo. E dizer, trata-se de norma dedicada ao ganho apurado pela
empresa subscritora; assim, ndo alcanca a entidade que tem o seu capital subscrito.

Inexisténcia de incorporacao de agées

25. Em 13/11/2019 n3o houve incorporagdo de a¢des, mas apenas o aporte de acoes
da Natura Cosméticos ao capital da Natura Holding. A autuacdo equivocadamente equipara os
eventos "contribuicdo de capital" e "incorporacdo de acdes", ignorando tratar-se de institutos
societarios distintos.

26. A incorporacdo de acOes é procedimento especifico que tem como objetivo a
conversdo de uma determinada entidade em subsidiaria integral, regulado pelo art. 252 da Lei n?
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6.404/1976. J4 o aumento de capital mediante subscricdo de a¢des, disciplinado pelo art. 170 da
mesma lei, é evento por meio do qual uma pessoa, fisica ou juridica, transfere ativos para outra
por meio do aumento do seu capital social.

Inexisténcia de incorporagao da Natura Cosméticos

27. Ainda que se entendesse que houve uma incorporag¢ao de ag¢des, o que se suscita
apenas hipoteticamente, o art. 393, § 42 do RIR/18 ndo trata desse instituto, mas sim de
"incorporacdo de participacdo societaria", regulado pelo art. 227 da Lei 6.404/76, hipdtese em que
o patrimonio de uma empresa é absorvido por outra, implicando extingdo da entidade
incorporada.

28. No caso, a Natura Holding ndo incorporou a Natura Cosméticos, sendo esta ultima
entidade existente até os dias atuais. A fiscalizacdo indevidamente equipara institutos juridicos
distintos ("incorporacdo de ag¢bes" e "incorporagao de participacdo societaria").

Constituicdo de reserva especial na emissao de agées - evento nao tributavel

29. A reserva especial em comento aproxima-se do conceito da reserva prevista no art.
38, | do Decreto-lei n? 1.598/1977, hipdtese em que a legislacdo tributaria expressamente prevé
gue os valores alocados a essa conta, associados a emissao de acbes, ndo devem ser computados
na determinacgao dos tributos sobre o lucro.

30. O valor questionado pela fiscalizagdo refere-se a diferenga entre o valor contabil das
acOes da Natura Cosméticos, objeto de reconhecimento inicial na Natura Holding, e o montante
atribuido pelo subscritor as acdes entregues como aumento do capital. Pelas normas societarias
vigentes, a Natura Holding deve registrar a participacdo societaria recebida pelo valor do
patriménio liquido contdbil da empresa investida (Natura Cosméticos), sem aferir, na subscricdo de
capital, lucro ou prejuizo. Por isso, tal ajuste é contabilizado a conta de reserva especial, a
semelhanca da reserva de capital prevista no art. 38.

31. A meu ver, assiste razao ao contribuinte. Explico.

32. Vejamos inicialmente o teor do §42 do art. 17 da Lei 12.973/2014, base legal do art.
393 do RIR/98, que trata da avaliacdo a valor justo na subscri¢cdo de capital social, fundamento da
autuacao.

Art. 17. O ganho decorrente de avaliagdo com base no valor justo de bem do
ativo incorporado ao patrimonio de outra pessoa juridica, na subscricdo em bens
de capital social, ou de valores mobilidrios emitidos por companhia, ndo sera
computado na determinacao do lucro real, desde que o aumento no valor do bem
do ativo seja evidenciado contabilmente em subconta vinculada a participagdo
societaria ou aos valores mobilidrios, com discriminagdo do bem objeto de
avaliacdo com base no valor justo, em condi¢des de permitir a determinac¢do da
parcela realizada em cada periodo. (Vigéncia)

§ 12 O ganho evidenciado por meio da subconta de que trata o caput serd
computado na determinac¢ao do lucro real:

| - na alienagdo ou na liquidagdo da participacdo societdria ou dos valores
mobilidrios, pelo montante realizado;
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Il - proporcionalmente ao valor realizado, no periodo-base em que a pessoa
juridica que houver recebido o bem realizar seu valor, inclusive mediante
depreciagdo, amortiza¢do, exaustdo, alienacdo ou baixa, ou com ele integralizar
capital de outra pessoa juridica; ou

Il - na hipdtese de bem nao sujeito a realizacdo por depreciacdo, amortizacdo ou
exaustdao que ndo tenha sido alienado, baixado ou utilizado na integralizacdo do
capital de outra pessoa juridica, nos 5 (cinco) anos-calendario subsequentes a
subscricdo em bens de capital social, ou de valores mobilidrios emitidos por
companhia, a razdo de 1/60 (um sessenta avos), no minimo, para cada més do
periodo de apuragdo.

§ 22 Na hipétese de nao ser evidenciado por meio de subconta na forma prevista
no caput, o ganho sera tributado.

§ 32 Na hipdtese de que trata o § 29, o ganho ndo podera acarretar reducdo de
prejuizo fiscal do periodo e deverd, nesse caso, ser considerado em periodo de
apuragdo seguinte em que exista lucro real antes do coOmputo do referido ganho.

§ 42 Na hipdtese de a subscricdao de capital social de que trata o caput ser feita
por meio da entrega de participacao societaria, serd considerada realizacdo, nos
termos do inciso Ill do § 19, a absorg¢do do patrimoénio da investida, em virtude de
incorporagdo, fusdo ou cisdo, pela pessoa juridica que teve o capital social
subscrito por meio do recebimento da participacgdo societdria.

§ 52 O disposto no § 42 aplica-se inclusive quando a investida absorver, em
virtude de incorporacédo, fusdo ou cisdo, o patrimoénio da pessoa juridica que teve
o capital social subscrito por meio do recebimento da participacdo societaria.

33. Luciano de Oliveira Valenga, Relator do Acérddo recorrido, retratou de forma
didatica o evento previsto no §42 do art. 17 da Lei 12.973/2014, nos seguintes termos:

Em realidade, a inteligéncia do caput e do §42 do art. 393 do RIR/2018 é no
sentido de que uma pessoa juridica A, ao subscrever agGes de outra pessoa
juridica B mediante aporte de um bem do ativo seu (agdes de uma terceira
pessoa juridica C) com avaliacdo a valor justo, obtendo, em razdo disso, um
ganho na integralizagao do capital social, pode suspender a tributagdo desse
ganho (acréscimo no valor contabil decorrente da mensuragdo pelo valor justo),
desde que este aumento do ativo aportado seja escriturado em subconta
vinculada a participagdo societdria ou aos valores mobilidrios, ocorrendo a
tributacdo do ganho pela pessoa juridica A, subscritora de acdoes da pessoa
juridica B, tdo somente quando a pessoa juridica B absorver o patriménio da
pessoa juridica C (que passou a ser investida da pessoa juridica B a partir da
subscricdo de ac¢Oes desta por parte da pessoa juridica A), por intermédio de
incorporagdo (art. 227 da Lei n2 6.404, de 1976), cisdo ou fusdo.
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Esta hipdtese legal ndo corresponde ao caso concreto, como pode ser visto na
diagramacao a seguir:
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t Art. 393, caput e §42 do RIR/2018 J

Tributagdo de ganho de A suspensa Tributagio de ganho em A Bincorpora €

-
'
;

AcBes avaliadas a valor justo, com ganho

[ Caso concreto ]

Subscrigio de agdes de Natura Holding com agBes de Natura por determinados sécios desta

Acbes avalizdas pelo valor contbil do patriménio liquide

— H
56¢ios Sdcios
Ata 12AGE Qutros Nat Holding
Socios

34. No mesmo sentido, Mateus Alexandre? veja-se:

O art. 17 da L 12.973 deu especial atencdo as situacbes que podem ensejar
planejamento tributario por meio de troca de participa¢des societarias.

A primeira situacdo, prevista no seu §4°, ocorre quando, por exemplo, uma
empresa X subscreve capital social de outra empresa Y com participacdo
societdria que detém na empresa Z, e Y absorve o patrimonio de Z, em razdo de
incorporacao, fusdo ou cisao.

Ja a previsdo contida no §5° considera situacdo semelhante, porém, com o
desfecho inverso, onde é Z que absorve o patrimonio de Y, por conta de
incorporagao, fusdo ou cisao.

Ambas as situagGes sao consideradas hipdteses de realizagdo da participagao
societaria entregue na operagao se subscricdo, conforme o inciso Ill do §1¢ do art.
17 em comento, portanto, por ocasido daquela incorporagao, fusdo ou cisdo, o
ganho de AVJ reconhecido e evidenciado em subconta pela empresa X, em
decorréncia _da subscricio de capital social na empresa Y, relativamente a
participacdo na empresa Z, devera ser tributado.
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35. Ocorre que no caso concreto, como bem observado pela decisdo recorrida:

i) ndo houve avaliacdo a valor justo das agGes da Natura Cosmeéticos, situacao
exigida pelo caput do art. 17 da Lei 12.973/2014;

ii) a operacdo objeto da autuacdo nao corresponde a incorporacdo de acgdes;

iii) o evento de realizacdo da renda tratado no §42 do art. 17 da Lei 12.973/2014
(art. 393 do RIR/2018) é a incorporacdo de participacdo societaria;

iv) a referida norma trata do ganho apurado pela pessoa juridica que aporta a¢oes
gue, se fosse o caso, seria a Natura Cosméticos.

2 SANTOS, Mateus Alexandre dos. Contabilidade Tributaria: um enfoque nos IFRS e na Legislagdo do IRPJ. Sdo Paulo:
Atlas, 2015, p. 286.
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36. Concordo com os fundamentos da decisao recorrida, a seguir reproduzidos, os quais
utilizo como razao de decidir, com base no art. 114, §12 do Regimento Interno do Carf (Ricarf),
Anexo da Portaria MF n2 1634/2023. Veja-se:

17. Consoante a ata da AGE realizada em 13/11/2019, com protocolo na Jucesp n2
2.230.417/19-8, as fls. 30 a 73, essa assembleia teve por escopo a deliberar, entre
outras questdes, sobre:

(1) aumentos de capital da Companhia mediante subscricio de agées, a
serem integralizadas por meio da contribuicdo a Companhia de ac¢des de
emissdo da Natura Cosméticos S.A., e em moeda corrente nacional, bem
como a ratificacdo da nomeacdao da empresa avaliadora e a aprovacdo do
laudo de avaliacao das acdes da Natura Cosméticos S.A., para fins dos arts.
170, § 32 e art. 82 da Leidas S.A,;

(...

(2) aumento de capital da Companhia, sem a emissdo de novas acgoes,
mediante a capitalizacdo de parte da reserva patrimonial especial, liquida
do imposto de renda sobre ela incidente, registrada como efeito contabil do
acréscimo, ao patrimonio da Companhia, da diferenca entre o valor contabil
da Natura Cosméticos S.A. e o custo de aquisicdo de declaracdo utilizado
para fins da contribuicdo de a¢Ges de emissdo da Natura Cosméticos S.A. ao
capital social da Companhia;

18. As deliberacdes foram tomadas por unanimidade, tendo sido aprovado, entre
outras medidas que ndo sdo de interesse aqui, o que segue:

Foi também aprovado o laudo de avaliagdo elaborado pela KPMG Auditores
Independentes, anexo a esta ata ("Anexo 1"), que avaliou o patrimonio
liquido contabil da Natura Cosméticos em RS 2.574.101.445,78, conforme
Balango Patrimonial da Natura Cosméticos de 31 de dezembro de 2018 (...)
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Foram também aprovados os aumentos de capital sucessivos da
Companhia, com (a) a contribuicdo das a¢des de emissdo da Natura
Cosméticos detidas pelos subscritores ao patrimoénio da Companhia pelo
valor do custo de aquisicdo de declaragao de cada um dos subscritores,
conforme autorizado pela legislagdo tributdria, o qual é inferior ao valor
patrimonial contdbil apurado no Laudo de Avaliagdo (atendendo ao
disposto no art. 82 § 42 da Lei das S.A.) e (b) aporte da parcela em moeda
corrente nacional, em valor correspondente ao imposto de renda que possa
ser devido sobre a reserva patrimonial especial, registrada como efeito
contabil do acréscimo, ao patrimoénio da Companhia, da diferenca entre o
valor contdbil da Natura Cosméticos e o custo de aquisicdo de declaracdo
utilizado para fins da contribuicdo de acGes de emissdo da Natura
Cosméticos ao capital social da Companhia.

19. Percebe-se que em momento alguma é feita qualquer mencdo a incorporagao
de agbes da Natura pela Natura Holding, mas sim a aumento de capital desta
mediante subscricido de acdes, com integralizagdo por meio da contribui¢ao
acoes de emissdao da Natura por parte de seus sdcios, nos termos do art. 170 da
Lei n2 6.404, de 1976.

20. Atentando para o teor do laudo de avalia¢do elaborado pela KPMG Auditores
Independentes (doravante KPMG), anexo a ata da AGE, é deixado claro no tépico
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1, relativo ao “Objetivo da avaliagdo”, que este se prestou para embasar duas
operacgdes distintas a serem realizadas, quais sejam: (i) a tratada na referida AGE,
referente a aumento de capital mediante subscricao de a¢c6es da Natura Holding
com entrega de a¢6es da Natura, em cumprimento ao disposto no art. 170, §39,
c/c o art. 82 da Lei n? 6.404, de 1976; e (ii) outra operacdo, concernente em
processo de incorporagdo de a¢des da Natura pela Natura Holding, nos termos
de Protocolo de Justificacdo de Incorporacdo de Ag¢bes a ser celebrado entre as
partes, em cumprimento ao art. 252, §19, da citada lei.

Objetivo da avaliagao

1. A avaliagao do patriménio liquido contdbil em 31 de Dezembro de 2018
da Natura Cosméticos S.A. tem por objetivo atender aos requerimentos: (1)
do artigo 170, $ 3° e 8° da Lei n° 6.404 de 1976 e sera utilizada como base
para a contribuicdo de acbGes da Natura Cosméticos S.A. ao capital da
Natura &Co Holding S.A. e (2) artigo 252, § 1° da Lei n° 6.404 de 1976, e
sera utilizada como base para o processo de incorporacdo das ac¢des da
Natura Cosméticos pela Natura & Co Holding S.A., nos termos do Protocolo
e Justificacdo de Incorporacdo de Acbes a ser celebrado entre as
administraces das partes.

E a mencionada incorporacdo de ac¢des foi objeto de deliberacdo em outra AGE
realizada no mesmo dia 13/11/2019, com protocolo Jucesp n? 2.230.416/19-4,
conforme abaixo, o que vem ao encontro da alegacao do contribuinte:

2) a aprovacgdo dos seguintes atos, relativos a incorporacdo de acdes da
Natura Cosméticos S.A., sociedade anOnima, com sede na Avenida
Alexandre Colares, n° 1188, Vila Jaguara, CEP 05106,000, na cidade de Sao
Paulo/SP, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 71.673.990/0001-77 (Natura
Cosméticos"), pela Companhia ("Incorporacdo de AcGes"): (2.a) aprovar o
"Protocolo e Justificacdo de Incorporacdo de A¢bes da Natura Cosméticos
S.A. pela Natura

&Co Holding S.A." celebrado em 11 de outubro de 2019 pelas
administraces da Companhia e da Natura Cosméticos ("Protocolo e
Justificacdo de Incorporacdo de Acbes"); (2.b) ratificar a contratacdo da
KPMG Auditores Independentes, para a elaborag¢dao do laudo de avaliagdo
do valor patrimonial contabil da Natura Cosméticos, nos termos do artigo
252, §1° da Lei das S.A. (“Laudo de Avaliacdo da Natura ,Cosméticos"); (2.c)
aprovar o Laudo de Avaliagdo da Natura Cosméticos; (2.d) aprovar a
Incorporacdo de Acdes, pelo valor patrimonial contdbil, cuja eficacia ficara
condicionada a satisfacdo (ou renuncia, conforme o caso) das condi¢Ges
suspensivas previstas no Protocolo e Justificagcdo de Incorporacéo de Agdes;
(2.e) aprovar o aumento do capital social a ser subscrito e integralizado
pelos administradores da Natura Cosméticos em beneficio de seus
acionistas, com a alteracdo do art. 5° do Estatuto Social (cuja eficacia ficara
condicionada a satisfacdo (ou renuncia, conforme. o caso) das condi¢Ges
suspensivas previstas no Protocolo e Justificacdo de Incorporacdo de
Acdes); e (2.f) autorizar os diretores da Companhia a praticarem todos os
atos necessarios a consumacao da Incorporacdo de Ac¢Ges; e

22. Como visto, o contribuinte argumenta que a incorporagao de acdes somente
veio a ocorrer em 16/12/2019, apds aprovacdo do Conselho de Administracdo,
dirigindo-se a absor¢do das acGes da Natura negociadas no mercado de capitais, o
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gue ja havia sido esclarecido durante o procedimento fiscal, em resposta ao item
18 do Termo de Inicio de Procedimento Fiscal (fl. 206);

[...]

23. [...] hd que se considerar que as informacOes presentes nas duas atas das
AGEs realizadas em 13/11/2019 e no laudo de avaliagdo, bem assim a falta
mencgdo e aprofundamento por parte da autoridade fiscal quanto a tais fatos,
limitando-se a apreciar apenas uma das AGEs realizadas no lancamento, ndo resta
duvida de que a operagdo que foi objeto de autuacdo ndo trata de incorporagao
de a¢des, mas sim de aumento de capital mediante subscricio de ac¢Oes da
Natura Holding com contribuicio de agées da Natura pertencentes a sdcios
majoritarios desta.

24. Adicionalmente é devido mencionar que, quando da andlise no TVF da
resposta do contribuinte ao item 17 do TIPF (as fls. 21 e 22 do TVF), a autoridade
fiscal considerou como valido o valor alocado em reserva especial “referente ao
ganho da Natura Holding na incorporagdo de ag¢Ges calculadas por AVJ do
patrimonio da Natura Cosméticos”. Segundo a autoridade fiscal, “ndo se
observaram nesta agdo fiscal indicadores que exigissem retificacio do valor
apresentado no demonstrativo acima”.

2.43. Para o valor alocado em reserva especial, referente ao ganho da

g Natura Holding na incorporacgdo de ac¢des calculados por AVJ do patriménio
< da Natura Cosméticos, ndo se observaram nesta acdo fiscal indicadores que
g exigissem a retificacdo do valor apresentado no demonstrativo acima.
<>‘: 25. Nesse demonstrativo referido pela autoridade fiscal, presente na resposta do
o contribuinte, consta a informacdo de que o percentual de acbes da Natura
E aportadas ao contribuinte foi de 57,23%.
m
=
=) Ref. Aporte de agbes da Natura Cosméticos e dinheiro ao capital da Natura &Co - RS
@) ) Conforme AGE de 13/11/19
(@]
o a Sacios fundadores: custo histdrico das acdes da Natura Cosméticas §39.402.520
b Valor em caixa aportado pelos sdcios fundadores 206.592.141
c=a+h Valor total da subscricio 1.145.994.661
Czuanl’.i-dade de acies da Natura Cosméticos aportada pelos sicios fundadores 495,393,460
ao capital da Natura &Co
d Quantidade de agies emitidas pela Natura &Co em decorréncia do aporte 495,393 460
e=dx RS 1,00 Valor da subscricio alocado ao capital social (RS 1,00 por acSo emitida) 495 393 460
f=c-e Valor da subscricio alocado em reserva especial 650.601.201
g Patrimdnio Liquide Contabil da Natura Cosméticos em 31/10/2019 (Doc. 02) 3.085.541.931
h Reprelselnl'.a-;én percentual das agoes aportadas ao capital da Natura 57.23% I
Cosméticas
izgxh Valor contdbil das agbes da Natura Cosméticos contribuida 3 Natura ECo 1.765.771.083
b Valor considerado no ato de subscricio 939.402.520
i-b Valor alocado em reserva especial 826.368.563

26. Mas, a incorporacdao de agdes tem como objetivo a conversao de uma
determinada pessoa juridica em subsidiaria integral, ou seja, 100% controlada
pela pessoa juridica que incorporou as agdes, consoante disposi¢ao do art. 252 da
Lei n2 6.404/1976.
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[...]

27. Entdo, uma vez que o demonstrativo acima foi validado pela autoridade fiscal,
e ja que houve contribuicdo de acdes da Natura representativas de apenas
57,23%, tais constatacdes corroboram a conclusdo de que a operagao objeto do
lancamento n3ao pode ser considerada uma incorporacdo de a¢bes, mas tao
somente uma transacdo de aumento de capital da Natura Holding com subscricao
de suas acOes mediante o aporte de acdes da Natura pertencentes a
determinados sécios desta.

28. Em vista disso, ainda que a situacdo tratada no art. 393 do RIR/20187, Unica
base normativa do lancamento, tratasse de incorporacao de acao, o que ndo é o
caso, como serd visto adiante, o lancamento seria indevido em razdo de o caso
concreto ndo corresponder a hipdtese legal.

29. Conforme consta da ata da AGE de subscricdo de a¢des para aumento de
capital, objeto do lancamento, o aporte de a¢b6es a Natura Holding realizado
pelos sécios da Natura foi efetuado pelo custo de aquisicdo constante em suas
declaragées de rendimentos, o qual é inferior ao valor patrimonial contdbil
apurado no laudo de avaliacdo da KPMG. Além disso, a diferenca entre o valor
contdbil da Natura e o custo de aquisicdo declarado pelos subscritores, no
importe de RS 826.368.563,06, foi registrado em conta de reserva especial no
patriménio liquido da Natura Holding, como pode ser visto no item relativo as
deliberacées tomadas.

Foram também aprovados os aumentos de capital sucessivos da
Companhia, com (a) a contribuicdo das agdes de emissdo da Natura
Cosméticos detidas pelos subscritores ao patriménio da Companhia pelo
valor do custo de aquisicdo de declaragdo de cada um dos subscritores,
conforme autorizado pela legislacdo tributaria, o qual é inferior ao valor
patrimonial contabil apurado no Laudo de Avaliagdo (atendendo ao
disposto no art. 8°, § 4° da Lei das S.A.) e (b) aporte da parcela em moeda
corrente nacional, em valor correspondente ao imposto de renda que possa
ser devido sobre a reserva patrimonial especial, registrada como efeito
contabil do acréscimo, ao patriménio da Companhia, da diferenga entre o
valor contdbil da Natura Cosméticos e o custo de aquisi¢ao de declaragdo
utilizado para fins da contribuicdo de agBes de emissdo da Natura
Cosméticos ao capital social da Companhia.

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

30. A autoridade fiscal considera que esta diferenca registrada em reserva
especial corresponde a variagdo no valor das acGes decorrente da avaliagcdo a
valor justo. Entdo, vejamos no que consiste essa avaliagdo, a partir da
conceituagao dada pelo CPC 46:

9. Este Pronunciamento define valor justo como o pre¢o que seria recebido pela
venda de um ativo ou que seria pago pela transferéncia de um passivo em uma
transagao nao forcada entre participantes do mercado na data de mensuragao.
31. Esta claro que o valo justo é o valor de mercado, ou melhor, o valor pelo qual
o ativo (a¢Ges da Natura) poderia ser vendido a terceiro no momento da
mensuragao.

32. Além disso, o referido pronunciamento estabelece que sejam utilizadas
técnicas de avaliacdo apropriadas ao contexto e com volume de dados suficientes

E 16




ACORDAO 1101-001.393 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 19515.720046/2021-18

para a mensuracao, destacando as trés técnicas mais utilizadas: (i) abordagem de
mercado, (ii) abordagem de custo e (iii) abordagem de receita.

[...]

Resta evidente que no caso concreto ndo houve avaliagao a valor justo das
acoes, pois ndo hd nos autos qualquer laudo que indique a adogdo dessa
mensuragao. Ao contrario, o laudo de avaliagdo da KPMG, utilizado como base
para a aprovacdo da transacdo na AGE realizada em 13/11/2019, trata tdo
somente da determinacdo do valor contdbil do patriménio liquido da Natura,
utilizando para tanto o Balanco Patrimonial de 31/12/2018 registrado em seus
livros contdbeis, sem adocdo de técnicas de avaliacdo para a determinacdo do
valor de mercado, ou seja, o valor pelo qual as a¢des recebidas poderiam ser
vendidas a terceiro em transacao nao forcada.

Conclusao

5. Com base nos trabalhos efetuados, concluimos que o valor de RS
2.574.101.445,78 (dois bilhdes, quinhentos e setenta e quatro milhdes,
cento e hum mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e setenta e oito
centavos), conforme Balanco Patrimonial em 31 de dezembro de 2018,
registrado nos livros contdbeis e resumido no Anexo, representa, em
todos os aspectos relevantes, o patrimonio liquido contdbil da Natura
Cosméticos S.A., avaliado de acordo com as praticas contabeis adotadas
no Brasil.

34. Além disso, a autoridade fiscal ndo discorreu sobre como chegou a conclusao
de que o valor registrado em reserva especial decorreria de avaliagdo a valor justo
das acOes. Simplesmente afirmou tal fato, o que nao autoriza desconsiderar as
provas existentes nos autos em sentido contrario.

35. Entdo, ante o exposto, ha que se considerar que o caso concreto também nao
se subsome ao disposto no art. 393 do RIR/2018, pois este trata especificamente
de ganho decorrente de avaliagdo com base no valor justo.

[...]

36. Outra questao que deve ser abordada aqui se refere ao evento que o referido
dispositivo considera como realizagdo da renda para fins de computar o ganho na
determinacgao do lucro tributavel. Para tanto, transcreve-se o §42 do art. 393 do
RIR/2018, que referencia o §19, inciso llI:

[...]

37. Da simples leitura deste dispositivo, extrai-se que a realizagao do ganho e, por
conseguinte, a sua inclusdo na base de calculo do tributo é considerada ocorrida
guando houver absorg¢do de todo o patriménio da investida pela investidora.
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38. Esta cristalino que a incorporacdo tratada no referido dispositivo é a
incorporagao de participagao societaria prevista no art. 227 da Lei n2 6.404, de
1976, e ndo a incorporacgdo de a¢des estabelecida no art. 252 da mesma lei.

[...]

39. Na incorporagdo por agdes, ndo ha absor¢do do patriménio total da
incorporada, pois as duas pessoas juridicas permanecem existindo, sendo uma
subsididria integral da outra, o que ndo ocorre no caso da incorporagdo tratada no
art. 227, onde a empresa incorporada deixa de existir.

40. No presente caso nao houve incorporagao da Natura pela Natura Holding, ja
que esta nao absorveu o patriménio daquela. A Natura continuou existindo.
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Logo, por este motivo, a operacdo objeto dos autos também ndo se subsome ao
disposto na norma que serviu de base para o langamento, ndo podendo a
incorporacgdo de agdes ser considerado evento de realizagdo para tributacdo do
ganho.

41. Caso se entendesse como a autoridade fiscal, nunca haveria a possibilidade de
suspensdo da tributacdo até o evento de realizacdo prevista no art. 393 do
RIR/2018, tendo em vista que o evento de realizagdo corresponderia a propria
operacao onde o ganho foi apurado, qual seja, a incorporacdo de agdes.

42. Adicionalmente, da leitura do §42 conjuntamente com o caput do art. 393 do
RIR/2018 extrai-se que a “entrega de participacdo societaria” mencionada no
referido paragrafo corresponde a uma participacdo societaria em uma outra
pessoa juridica, registrada no ativo nao circulante, em investimentos, ja que no
caput é deixado claro que o dispositivo trata de “ganho decorrente de avaliacao
com base no valor justo de bem do ativo incorporado ao patriménio de outra
pessoa juridica”.

43. Assim, além de o evento de realizacdo ndo se tratar de incorporacdo de acoes,
como visto, resta claro que o regramento do art. 393, como um todo, ndo se
aplica de operagdo de incorporagao de agao, pois acdo ndao é bem do ativo na
empresa que teve suas agles incorporadas.

44. Cabe considerar, ainda, que essa norma adotada pela autoridade fiscal trata
de hipdtese de ganho apurado por pessoa juridica que aporta ao capital de
outra pessoa juridica bem do ativo avaliado a valor justo, quer dizer, o ganho
apurado pela empresa subscritora, e ndo pela pessoa juridica que tem o seu
capital subscrito.

45. Assim, mesmo que se considerasse a norma ser aplicavel a incorporacdo de
acdes e ter ocorrido tal operagao, com o aporte de a¢des efetuado pela Natura, e
gue a propria operacdo de incorporacdo de acbes seria o evento de realizacdo
tratado no 8§49, o que se admite apenas para esclarecimento adicional, a
tributacao incidiria sobre a Natura, e ndo na Natura Holding como pretendeu a
autoridade fiscal.
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46. Ademais, no caso concreto, nao foi a Natura que aportou ativo ao capital da
Natura Holding, mas sim seus sdécios, mediante subscricdo do aumento de
capital desta (Natura Holding) com ag¢6es daquela (Natura).

47. Em realidade, a inteligéncia do caput e do §4¢ do art. 393 do RIR/2018 é no
sentido de que uma pessoa juridica A, ao subscrever acGes de outra pessoa
juridica B mediante aporte de um bem do ativo seu (a¢gdes de uma terceira pessoa
juridica C) com avaliagdo a valor justo, obtendo, em razdo disso, um ganho na
integralizacdo do capital social, pode suspender a tributagdo desse ganho
(acréscimo no valor contabil decorrente da mensuragdo pelo valor justo), desde
gue este aumento do ativo aportado seja escriturado em subconta vinculada a
participagdo societdria ou aos valores mobilidrios, ocorrendo a tributagdo do
ganho pela pessoa juridica A, subscritora de a¢des da pessoa juridica B, tdo
somente quando a pessoa juridica B absorver o patriménio da pessoa juridica C
(que passou a ser investida da pessoa juridica B a partir da subscricdo de agdes
desta por parte da pessoa juridica A), por intermédio de incorporagdo (art. 227 da
Lei n? 6.404, de 1976), cisdo ou fusdo. Esta hipdtese legal ndo corresponde ao
caso concreto, como pode ser visto na diagramagao a seguir:

[...]
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48. Conclui-se, diante de tudo que foi exposto, que a motivagdo apresentada
pela autoridade fiscal para a adi¢do ao lucro liquido, na determinagdo da base de
calculo, da reserva especial decorrente da diferenga entre o valor das agbes
aportadas determinado com base no valor do patrimonio liquido (contabil) da
Natura e o valor das agbes registrado pelos sécios em suas declaragbes de
rendimento (valor histdrico de aquisicdo) ndo encontra amparo no art. 393 do
RIR/2018.

49. Por fim, é devido considerar que o fato de o contribuinte ter tributado a
referida reserva para fins de IRPJ ndo pode, por si s9, justificar o lancamento da
CSLL. O contribuinte ndo esta obrigado a esclarecer o porqué da tributacdo pelo
IRPJ do referido montante, sob pena de sofrer a incidéncia da CSLL caso assim ndo
proceda.

50. De acordo com o art. 142 da CTN, o lancamento pressupde a verificacdo da
ocorréncia do fato gerador da obrigacdo, o que ndo ocorreu no presente caso,
pois a hipdtese legal apontada como justificadora do lancamento ndo
corresponde aos fatos apurados e comprovados nos autos.

51. Adicionalmente ao langamento da CSLL, houve ainda langcamento da multa
regulamentar prevista no inciso Il do §32 do art. 82 do Decreto-Lei n2 1.598, de
1977, em razao da configuracdo de omissdo no Registro M350 da ECF
(“Demonstracdo da Base de Calculo da CSLL”) da informacéo relativa a adi¢cdo do
valor registrado em conta de reserva especial.

52. Todavia, uma vez que foi afastada a infracdo correspondente a falta de
adicdo da referida reserva na determinagdo da base de calculo da CSLL, o
langamento da multa perdeu o objeto, devendo ser considerado improcedente.

37. Ante o exposto, verifica-se que nos termos do §42 do art. 17 da Lei 12.973/2014,
(art. 393 do RIR/2018), a realizagdo do ganho decorrente de avaliagdo com base no valor justo de
bem do ativo incorporado ao patrimbnio de outra pessoa juridica, na subscricio em bens de
capital social por meio da entrega de participacdo societaria (Natura Cosméticos), é a absorcdao do
patriménio da investida, em virtude de incorporacdo, fusdo ou cisdo, pela pessoa juridica que teve
o capital social subscrito (Natura Holding) por meio do recebimento da participacdo societaria.

38. Ocorre que, como visto acima, o objeto da autuacdo ndo corresponde a avaliacdo a
valor justo das a¢bes da Natura Cosméticos, tampouco a incorporacao de ag¢des. Ainda que
houvesse, a realizacdao do ganho em decorréncia do evento incorporacao deveria ser tributado na
pessoa juridica subscritora do capital, no caso a Natura Cosméticos e ndo a Natura Holding, a qual
teve o capital subscrito.

Conclusao

39. Ante o exposto, nego provimento ao recurso de oficio.

Assinado Digitalmente
Efigénio de Freitas Junior
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